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RESUMO 
 

Aborda-se nesta pesquisa, o tema licitações, delimitado para pregão 
eletrônico. Tem-se como objetivo geral compreender como a utilização 
de indicadores de eficiência pode contribuir para o aprimoramento dos 
processos de pregão eletrônico na UFSC. Como objetivos específicos 
busca-se descrever o processo de pregão eletrônico adotado na UFSC, 
analisar o processo de pregão eletrônico com base nos indicadores de 
eficiência, verificar a percepção dos gestores dos departamentos de 
compras, de licitações e de projetos, contratos e convênios sobre a 
utilização dos indicadores de eficiência, e, propor ações de 
aprimoramento para os processos de pregão eletrônico da UFSC. O 
aprimoramento dos processos de pregão eletrônico representa o aumento 
da eficiência das compras, uma vez que as compras feitas por pregão 
eletrônico representaram 91% do total licitado pela UFSC em 2016. 
Para tanto, usou-se de pesquisa classificada quanto aos fins como 
descritiva e aplicada e com relação aos meios como bibliográfica, 
documental, de campo e estudo de caso.  O caso em estudo trata dos 
processos de pregão eletrônico realizados na UFSC, e envolve os 
ambientes dos departamentos de compras, de licitações e de projetos e 
contratos. O método de investigação empregado foi o método 
qualitativo. Para a coleta dos dados foram realizadas entrevistas 
semiestruturadas com a utilização de roteiro, além de pesquisa à 
legislação licitatória e à Constituição Federal. Foram analisadas ainda as 
informações dos processos de pregão eletrônico finalizados pela UFSC 
nos anos de 2014 e 2015. Os dados secundários foram obtidos em busca 
sistemática por trabalhos científicos que compreendessem o uso de 
indicadores para mensuração da eficiência em compras públicas. A 
análise dos dados foi apoiada no Modelo Interpretativo de Triviños. 
Como resultados, obteve-se a identificação de pontos a serem 
melhorados tanto no sistema integrado utilizado, quanto nos processos 
de pregão eletrônico na UFSC. A integração das informações obtidas 
com os gestores dos departamentos de compras, de licitações e de 
projetos e contratos  possibilitou identificar aspectos que podem ser 
melhorados em conjunto, resultando no aprimoramento dos resultados 
dos processo de pregão eletrônico. Exemplo de pontos identificados são 
a necessidade de aprimoramento do sistema de gestão, a necessidade de 
normalização, de padronização e de publicação das atividades do 
processo. A lista de indicadores encontrados na literatura recente foi 
validada com os gestores durante as entrevistas e foi também 



 

complementada durante a análise dos dados. Por fim, com base na 
pergunta de pesquisa “De que forma a utilização de indicadores de 
eficiência pode contribuir para o aprimoramento dos processos de 
pregão eletrônico da UFSC?”, concluiu-se que os indicadores 
evidenciam falhas nos processos e auxiliam na tomada de decisão e 
elaboração das estratégias por parte dos gestores e, portanto, contribuem 
para o aprimoramento da eficiência dos pregões eletrônicos. 
 
Palavras-chave: Pregão Eletrônico. Eficiência. Indicadores de 
eficiência. Gestão Universitária. Licitações. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ABSTRACT 
 

It is approached  in this research, the subject licitations, delimited for 
electronic procurement. The general objective is to evaluate the use of 
efficiency indicators for the improvement of electronic procurement 
processes in UFSC. The specific objectives are to describe the electronic 
procurement  process adopted at UFSC, to analyze the electronic 
procurement process based on the efficiency indicators, to verify the 
perception of the managers of the procurement, bidding and project, 
contracts and agreements departments on the utilization of efficiency 
indicators, and propose actions to improve the electronic procurement 
processes of UFSC. The improvement of electronic trading processes 
represents an increase in the efficiency of  purchases, since purchases 
made through electronic procurement represented 91% of the total 
auctioned by UFSC in 2016. For this purpose, a the research was 
classified for the purposes as descriptive and applied and in relation to 
the means such as bibliographical, documentary, field and case study. 
The case study deals with the electronic procurement  processes carried 
out at UFSC, and involves the purchasing, bidding, project and contract 
departments. The method used was the qualitative method. For the 
collection of the data, semi-structured interviews were carried out with 
the use of a script, as well as a survey of the bidding legislation and the 
Federal Constitution. The information of the electronic trading processes 
completed by UFSC in the years of 2014 and 2015 was also analyzed. 
Secondary data were obtained in a systematic search for scientific works 
that included the use of  indicators to measure efficiency  in public 
purchases. The analysis of the data was supported by the Interpretive 
Model of Triviños. As a result, we obtained the identification of points 
to be improved  in both the integrated system used and in the electronic 
procurement processes in UFSC. The integration of the information 
obtained with the purchasing, bidding and project and contract 
department managers made it possible to identify aspects that could be 
improved together, resulting in the improvement of the results of the 
electronic procurement process. Examples of identified points are the 
need for improvement of the management system, the need for 
standardization, standardization and publication of the activities of the 
process. The list of indicators found in the recent literature was validated 
with the managers during the interviews and was also complemented 
during data analysis. Finally, based on the research question "How the 
use of efficiency indicators can contribute to the improvement of UFSC 



 

electronic procurement processes?", It was concluded that the indicator 
point to flaws in the processes and assist managers in decision making 
and elaboration of strategies and, therefore, contribute to improving the 
efficiency of electronic procurement sessions. 
 
Keywords: Electronic procurement. Efficiency. Efficiency indicators. 
University Management. Bidding. 
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1 INTRODUÇÃO 

 
Desde a metade do século XX, a administração pública gerencial 

passou a ser amplamente discutida como resposta ao antigo modelo da 
administração pública burocrática. 

De acordo com Medauar, “eficiência contrapõe-se  à  lentidão,  a  
descaso,  a  negligência,  a  omissão  – características habituais da 
Administração Pública  brasileira, com raras exceções” (MEDAUAR, 
2010, p. 132). A administração burocrática, com suas características 
marcantes de concentração de poder, formalismo exagerado e 
morosidade, passou a ceder espaço aos conceitos da administração 
gerencial, apresentando propósitos mais modernos com foco na 
eficiência.  

Este  princípio  pode  ser  observado  sob  dois  aspectos. 
Inicialmente, “[...] em relação ao modo de atuação do agente público, do 
qual se espera o melhor desempenho possível de suas atribuições, para 
lograr  os  melhores  resultados  e,  ainda,  sob  a  ótica organizacional  e 
disciplinar  da  Administração  Pública  que,  da  mesma forma, almeja  
os objetivos propostos anteriormente" (DI PIETRO, 2012, p. 84). 

Apesar disto, foi somente, em 1998, com o advento da Emenda 
Constitucional 19 que o princípio da Eficiência foi explicitamente e 
literalmente introduzido na Constituição Federal, e, a partir dai, pôde-se 
verificar significativos avanços na organização e administração do 
Estado (BRASIL, 1998). 

Como reflexo deste evento, uma das áreas que mais obtiveram 
melhorias foi a área das compras públicas. Por se tratar de um ponto 
chave, visado e alvo de críticas e denúncias de corrupção e desvios, a 
legislação acerca das licitações tem sido atualizada.  

Além disso, verificou-se uma busca constante de atualização e 
otimização de procedimentos, visando mais transparência, 
economicidade e celeridade. Tal fato é facilmente comprovado pelo 
número de leis e decretos que foram surgindo sobre o tema, sempre com 
o objetivo de incrementar e modernizar a Lei 8.666 de 1993, conhecida 
como lei das licitações. “ Desde seu nascimento que a Lei nº 8.666/93 é 
alvo de fluxo ininterrupto de modificações e aperfeiçoamentos, média de 
uma lei nova introduzindo-lhe alterações a cada ano” (PEREIRA 
JUNIOR, 2009, p. 146). 

Uma das inovações ocorreu com a publicação do Decreto 3.555, 
de 8 de agosto de  2000, que aprovou o regulamento para a nova 
modalidade de licitação denominada pregão (BRASIL, 2000), 
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e em seguida, com a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002  que instituiu o 
pregão nos âmbitos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 
para aquisição de bens e serviços comuns (BRASIL, 2002) e, 
finalmente, em 31 de maio de 2005, quando houve ainda a publicação 
do Decreto 5.450 que regulamentou o pregão em sua forma eletrônica, 
realizado via internet (BRASIL, 2005).  

 
As normas editadas, praticadas e substituídas sem 
cessar sempre buscaram, em tese, traçar um 
regime jurídico-administrativo à prova de desvios 
e fraudes. Jamais se chegou a esse regime, ao que 
se deduz da crônica dos grandes escândalos da 
Administração Pública brasileira, todos, ou quase 
todos, decorrentes ou envolventes de licitações e 
contratações questionáveis (PEREIRA JUNIOR, 
2009, p. 147). 
 

Os avanços na legislação dos processos licitatórios são 
necessários para que, mesmo com o avanço da tecnologia, seja 
assegurada a igualdade de condições a todos que desejam contratar com 
a Administração Pública, fazendo-se cumprir os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 
conforme previsto no artigo 37, da Constituição Federal (BRASIL, 
1988). 
 
1.1 TEMA PROBLEMA 
 

De acordo com Kalijaran (1982), a estimativa da eficiência, com 
a qual uma organização opera, pode ajudar na decisão sobre como 
melhorar o seu desempenho atual ou realizar mudanças para aprimorar 
os resultados. Pode ser utilizada, ainda, para fins estratégicos 
(comparação com outras organizações), táticos (permitir aos gestores o 
controle do desempenho da organização pelos resultados obtidos), 
planejamento (comparar os resultados do uso de diferentes combinações 
de fatores) ou outros fatores relacionados à gestão interna. 

Considerando que, em qualquer organização, o setor de compras 
constitui um componente importante para o alcance dos objetivos. É por 
meio de uma eficiente aquisição de bens e serviços que uma organização 
conseguirá atingir seus fins com menos dispêndio de recursos 
financeiros e satifação de seus stakeholders (NUNES et al., 2007). 

Neste sentido, o aperfeiçoamento das contratações públicas 
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requer a realização de processos licitatórios mais eficientes, ou seja, 
capazes de reduzir o tempo para a contratação e o custo do processo, 
sem deixar de assegurar a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável (SAMPAIO, 2013). 

Diante de todas as modalidades de licitação atuais, é perceptível, 
no pregão eletrônico, a vantajosidade relativa ao aumento da 
competição, uma vez que a presença física dos licitantes não é exigida; 
porém, além da adoção desta modalidade, revela-se salutar  o 
aprimoramento na gestão desses processos e ainda, o acompanhamento 
simultâneo dos dados dos certames para que eventuais distorções 
possam ser corrigidas e realinhadas antes da finalização das licitações 
(BITTENCOURT, 2005).  

Um  problema  é  um  aspecto  ou  dúvida  que  leva  ao  início  
de  uma  pesquisa,  e  sua percepção  é  a  razão  do  raciocínio  da  
pesquisa,  sendo,  portanto,  a  sua  solução  o  centro  da pesquisa (GIL, 
2000; SILVA; MENEZES, 2005). 

Assim,  levando-se  em  consideração  os  relatos  encontrados  na  
literatura  e  as características desta modalidade licitatória que  se 
pretende  estudar  anteriormente  mencionada,  chega-se à seguinte  
pergunta:  

De que forma a utilização de indicadores de eficiência pode 
contribuir para o aprimoramento dos processos de pregão 
eletrônico da UFSC? 

 
1.2 OBJETIVOS 
 

A pesquisa busca identificar, a seguir, os seus objetivos geral e 
específicos: 
 
1.2.1 Objetivo Geral 
 

Compreender como a utilização de indicadores de eficiência pode 
contribuir para o aprimoramento dos processos de pregão eletrônico na 
UFSC. 

 
1.2.2 Objetivos Específicos 

 
a)     Descrever o processo de pregão eletrônico adotado na 
UFSC; 



24 

b)   Analisar os pregões eletrônicos da UFSC com base nos 
indicadores de eficiência; 

c)   Verificar a percepção dos gestores dos departamentos de 
compras (DCOM), de licitações (DPL) e de projetos, contratos e 
convênios (DPC) sobre a utilização dos indicadores de eficiência; 

d)     Propor ações de aprimoramento para os processos de pregão 
eletrônico da UFSC. 

 
1.3 JUSTIFICATIVA 

  
A presente pesquisa tem a importância de levantar informações 

que poderão ser utilizadas para melhorar a eficiência dos processos 
licitatórios, especialmente no que se refere às compras realizadas por 
meio de pregão eletrônico, que, em 2016, representaram 91% do total de 
processos licitatórios tramitados na UFSC.  

Os processos licitatórios são caracterizados como atividades 
meio, ou seja, aquelas necessárias para a consecução dos objetivos fins 
da UFSC, fazendo parte das ações da gestão e têm a responsabilidade de 
buscar mecanismos e práticas que possam propiciar uma maior 
celeridade e eficiência nas contratações e aquisições inerentes às 
demandas da Universidade (UFSC, 2015a). 

O quadro 1, a seguir, demonstra a relevância da utilização do 
pregão eletrônico, diante do total de processos licitatórios realizados 
pela UFSC. 

 
Quadro 1 – Quantitativo de processos licitatórios tramitados no DPL por 
modalidade. 

MODALIDADE 
LICITATÓRIA 

2013 2014 2015 2016 

Convite 1 0 0 0 
Concorrência 7 8 13 14 
Concurso 0 0 0 0 
Leilão 3 1 3 4 
Pregão Eletrônico 170 195 216 261 
RDC 25 20 3 8 
Tomada de preços 8 0 0 0 
TOTAL 214 224 235 287 

Fonte: Adaptado de UFSC (2016) 
 

A melhora na eficiência da utilização do pregão eletrônico 
significa ganhos financeiros diretos, além de redução de prazos e melhor 
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aproveitamento dos recursos da universidade, incluindo as horas de 
trabalho seus servidores.  A seguir, no Quadro 2, verifica-se um 
comparativo ano-a-ano do montante de recursos economizados (orçado 
x realizado) nos processos licitatórios: 
 
Quadro 2 – Análise econômica das licitações 

 2013 2014 2015 2016 
Valores 

estimados 
nas 

licitações 
(R$) 

118.603.283,94 139.619.180,06 91.980.172, 15 140.543.116, 71 

Valores 
adjudica-
dos/nego-
ciados nas 
licitações 

(R$) 

80.242.346, 80 98.909.121, 81 66.670.625, 55 109.837.715, 50 

Total de 
Economi-

cidade 
(R$) 

38.360.937, 14 40.710.058, 25 25.309.546, 60 30.705.401,  21 

Fonte: Adaptado de UFSC (2016). 
 

É oportuna a realização deste trabalho uma vez que se encontra 
na UFSC totalmente sedimentada e estabilizada a utilização do pregão 
na sua forma eletrônica como meio preferencial de compras para bens e 
serviços comuns, desde a sua regulamentação, em 2005. 

Relatórios do Governo Federal, Relatórios de gestão do DPL, 
assim como referenciais teóricos, livros e demais trabalhos científicos 
acerca do tema apresentados para o Programana de Pós Graduação em 
Administração Universitária (PPGAU) ou à outros programas tornam 
esta pesquisa viável, além do fato de a pesquisadora atuar como membro 
da Comissão Especial de Licitações (CEL), Comissão Permanente de 
Licitações (CPL), Comissão Especial para condução de certames do tipo 
Regime Diferenciado de Contratações (RDC) e como pregoeira nesta 
universidade,  e portanto, conhecer a localização dos dados e dos 
processos de compras, assim como às pessoas que gerenciam os 
departamentos de compras (DCOM), de licitações (DPL) e de projetos, 
contratos e convênios (DPC). (UFSC, 2016a) (UFSC, 2016b) (UFSC, 
2016c). 

Ressalta-se, ainda, a relevância deste estudo para o 
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conjunto de trabalhos apresentados ao PPGAU e para a linha de 
pesquisa de Gestão Acadêmica e Administrativa, que, apesar de já 
possuir um trabalho1 que trata de pregão eletrônico, não possui nenhum 
trabalho com temática similar ao atual. 

Ainda, em consulta à base de dados da CAPES, verifica-se que, 
até o momento2, não foram publicados trabalhos relacionando o pregão 
eletrônico à indicadores de eficiência, o que demonstra a originalidade 
deste estudo, assim como o potencial de contribuir para a construção do 
conhecimento acadêmico nesta área. (BRASIL, 2016). 
 
1.4 ORGANIZAÇÃO DO ESTUDO 

 
O trabalho está organizado em cinco seções, sendo a introdução, 

a fundamentação teórica, a metodologia, apresentação e análise de dados 
e conclusões e recomendações. 

Na introdução, apresenta-se a uma breve contextualização sobre o 
tema. Posteriormente, no Tema Problema apresenta-se a pergunta de 
pesquisa, a seguir expõe-se os objetivos geral e específicos que norteiam 
esse estudo.  Finalizando o Capítulo 1 está a Justificativa para realização 
deste trabalho, que se pauta em relevância, oportunidade e viabilidade. 

A segunda seção, fundamentação teórica, relata o conceito de 
eficiência como princípio da administração pública, assim como o 
significado de eficiência para a administração gerencial. Além disso é 
apresentado contexto  das compras públicas, especialmente nas IFES. 
Apresenta-se em seguida o pregão eletrônico, suas principais 
características e a legislação que o rege. 

Dando continuidade, na terceira seção, entitulada metodologia, 
são relacionados os procedimentos metodológicos adotados para a 
realização deste trabalho, incluindo a coleta e análise dos dados.  

Continuando, no quarto capítulo, faz-se a apresentação, análise e 
interpretação dos resultados obtidos com a pesquisa.  

E, no quinto e último capítulo, são expostas as considerações 
finais e recomendações propostas, por meio das quais, relata-se sobre os 
resultados do estudo e sobre as contribuições oferecidas por ele quando 
do alcance dos objetivos de pesquisa.  

Finalmente, listam-se as referências utilizadas para a realização 

                                            
1
 Em pesquisa ao banco de dissertações do PPGAU, foi identificado apenas um 

trabalho que trata do assunto pregão eletrônico. Pesquisa realizada em 
10/02/2017. 
2 Pesquisa realizada em 10/02/2017. 
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do trabalho, assim como os anexos, e o apêndice, desenvolvido pela 
autora, do roteiro das entrevistas realizadas.  
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2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 
 

Neste capitulo,  tem-se  a  finalidade de sustentar  teoricamente o 
que  é  obtido por meio do  estudo  de  caso,  fazendo-se  necessário  
abordar  as  áreas  da  administração  pública  e universitária,  de 
compras públicas, licitações e, em especial, a modalidade pregão 
eletrônico. É estudada, também, a eficiência, sua aplicação para a 
administração pública e os indicadores de eficiência em compras 
públicas. 
 
2.1 ADMINISTRAÇÃO 
 

Administrar  uma  organização,  independentemente  de  suas  
características,  seja  ela pública,  privada  ou  do  terceiro  setor,  é  uma  
tarefa  que  requer  inúmeras  habilidades  e sucessiva busca pelo 
aperfeiçoamento da gestão, uma vez que não há fórmula pronta  que  
possa  ser  replicada  de  uma  organização  para  outra.  A  
administração  é  o “processo de planejar, organizar, liderar e controlar o 
trabalho dos membros da organização e usar todos os recursos 
disponíveis da organização para alcançar os objetivos estabelecidos” 
(STONER; FREEMAN, 2000, p.4). 

Para Silva (2008), a administração é um conjunto de atividades 
dirigidas à utilização eficiente e eficaz dos recursos, no sentido de 
alcançar um ou mais objetivos ou metas organizacionais. 

Maximiano (2004), por sua vez, define a administração como o 
processo de tomar e colocar em prática decisões sobre objetivos e 
utilização de recursos. 

A Administração Pública tal qual a Gestão Universitária requer 
não somente uma análise jurídica, mas, também, econômica, 
sociológica, administrativa e política. Para Guerrero (1981, p. 244) a 
Administração Pública “é a ação do Estado na sociedade, ação 
caracterizada pela dupla natureza da própria administração do Estado: 
direção administrativa e domínio político”. 

Nos itens a seguir, são desenvolvidos os temas de administração 
pública e gestão universitária, que servirão como pilares para 
sustentação do estudo de caso que será realizado. 
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2.1.1 Administração Pública 
 

Administração Pública “significa a atividade concreta do Estado 
dirigida à consecução das necessidades coletivas de modo direto e 
imediato. Em outras palavras, o conjunto das funções necessárias aos 
serviços públicos em geral” (JUND, 2006, p. 28). 

A missão da Administração Pública é satisfazer o interesse 
público, atendendo as expectativas do todo, não das partes 
individualmente concebidas. “Ocorre que o interesse público pertence à 
coletividade, jamais a particulares, por maiores que sejam os seus 
atributos morais ou as suas autoridades” (NIEBUHR, 2012, p. 253). 

Di Pietro (2010) afirma que a Administração Pública,  em sentido 
objetivo, é a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, sob 
regime jurídico de direito público, para a consecução dos interesses 
coletivos, e, em sentido subjetivo, como o conjunto de órgãos e de 
pessoas jurídicas aos quais a lei atribui o exercício da função 
administrativa do Estado. 

Carvalho Filho (2013, p. 12) ainda acrescenta que 
 

a Administração Pública, sob o ângulo subjetivo, 
não deve ser confundida com qualquer dos 
Poderes estruturais do Estado, sobretudo o Poder 
Executivo, ao qual se atribui usualmente a função 
administrativa. Para a perfeita noção de sua 
extensão é necessário pôr em relevo a função 
administrativa em si, e não o Poder em que ela é 
exercida. Embora seja o Poder Executivo o 
administrador por excelência, nos Poderes 
Legislativo e Judiciário há numerosas tarefas que 
constituem atividade administrativa, como é o 
caso, por exemplo das que se referem à 
organização interna dos seus serviços e de seus 
servidores. Desse modo, todos os órgãos e agentes 
que, em qualquer desses Poderes, estejam 
exercendo função administrativa, serão 
integrantes da Administração Pública. 

 
Ainda, de acordo com Carvalho Filho (2013), União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios integram a Administração Pública, 
entretanto, autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas 
e fundações públicas também a integram. No primeiro caso, como, 
Administração Direta – desempenhando as atividades administrativas de 
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forma centralizada e, no segundo caso, como Administração Indireta, 
exercendo as entidades integrantes a função administrativa 
descentralizante. 

Em sentido mais amplo, Dasso Junior (2014) esclarece que a 
Administração Pública é caracterizada por atributos estatais, ou seja, só 
pode ser explicada a partir do Estado. O autor ainda faz um paralelo 
entre a Administração pública e a administração privada  

 
a chave na distinção da esfera da natureza entre a 
Administração Pública e a  administração privada 
está na finalidade de cada uma, pois enquanto a 
primeira busca realizar interesses gerais, a 
segunda deseja satisfazer os interesses particulares 
(o lucro é o objetivo a ser buscado 
incessantemente) (DASSO JUNIOR, 2014, p. 16). 

 
A Administração Pública não pode escolher os âmbitos de 

atuação; possui privilégios e possibilidades coercitivas que não são 
usuais no setor privado; possui o entorno bem mais complexo e está 
vinculada ao processo democrático, aos processos eleitorais e aos 
mandatos decorrentes; a determinação de objetivos é muito mais plural, 
o que dificulta na segmentação dos destinatários das atividades públicas; 
o grau de visibilidade e controle é muito maior, em função da pressão 
por transparência; e além destes, está obrigada a respeitar princípios 
constitucionais e legais, o que torna a gestão menos flexível (DASSO 
JUNIOR, 2014). 

Souza (2009) faz um paralelo da evolução do Estado com a 
evolução dos modelos de gestão pública, desde a concepção 
patrimonialista, passando pela burocrática até a gerencial. 

De acordo com o autor, o Estado patrimonialista predominou no 
Brasil até a década de 30, destacando-se as seguintes características: 
Relações de lealdade pessoal; Clientelismo, corrupção e nepotismo; 
Ausência de carreiras e critérios de promoção; Fronteira nebulosa entre 
público e privado; Casuísmo e particularismo de procedimentos 
(SOUZA, 2009). 

Com relação ao modelo burocrático, Souza (2009) destaca as 
críticas feitas ao modelo, que, segundo o autor, ainda perduram nos dias 
atuais, e que se referem a: Centralização, Verticalização nas estruturas; 
Ênfase na posição e não na pessoa; Privilégio da norma em detrimento 
dos resultados; Lentidão na tomada de decisão.  

O modelo gerencial, de acordo com Souza (2009), faz 
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com que o controle burocrático anteriormente realizado pelo próprio 
administrador passe a ser focado em: 

a) Controle de resultados, a partir de indicadores de 
desempenho; 
b) Controle contábil de custos; 
c) Controle por quase-mercados ou competição administrada; 
d) Controle social, pelo qual os cidadãos exercitam formas de 
democracia direta. 
De acordo com Castro (2007), a reforma administrativa brasileira 

foi instituída de forma a eliminar os excessos de padronização, a 
ineficiência e a demora nos meios necessários à tomada de decisão. 
Objetiva-se, por meio dela, uma Administração eficiente e com controle 
efetivo de meios e resultados (CASTRO, 2007). 

Mais recentemente, passou-se a discutir o chamado Novo Serviço 
Público, que constitui um novo modelo de gestão que tem por base as 
teorias democráticas e da cidadania, com ênfase na construção do 
interesse público para além da soma dos interesses individuais; os 
modelos de comunidade e da sociedade civil, que ressaltam a 
importância do poder local; além do humanismo organizacional e da 
teoria do discurso, que dão importância ao diálogo e à mediação entre 
diferentes agentes que atuam na esfera pública (DENHARDT e 
DENHARDT, 2003) . 

De acordo com Denhardt e Denhardt (2003), o Novo Serviço 
Público tem como essência as seguintes ideias:  

a) O interesse público é o alvo não um sub-produto. O foco 
do administrador público deve ser a construção de interesses e 
responsabilidades compartilhadas junto a cidadãos e não a 
consumidores.  

b) Servir no lugar de guiar. Os gestores públicos devem agir 
como mediadores de ações coletivas. Cada vez mais a legitimação do 
Estado estará ligada à sua capacidade de agir como um negociador junto 
aos vários atores que agem na cena pública. 

c) Pensar estrategicamente, agir democraticamente. Políticas 
e programas públicos devem ser concebidos e implementados por meio 
de processos colaborativos, também chamados de co-produção.  

d) O território passa a ser o espaço privilegiado de 
intervenção pública. O território é construído política e socialmente, em 
relação a um problema específico. 

e) Reconhecer que accountability vai muito além da 
prestação de contas em termos financeiros e de resultado. Torna-se 
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necessário levar em conta as leis, as normas, os valores comunitários e 
os interesses dos cidadãos. 

f) A cidadania deve ser colocada acima do 
empreendedorismo, sendo o foco central de promover o interesse 
público. 

Porém, de acordo com Diniz (2001), não houve ainda no Brasil 
uma mudança substancial na relação entre Estado e Sociedade. De 
acordo com o autor, ainda há marcante influência patrimonialista na 
gestão, principalmente na esfera municipal. 
  
2.1.2 Gestão Universitária nas IFES 

 
Desde as origens em Bolonha, Paris, Parma, Colônia, 

Montpellier, Salamanca, Oxford, Cambridge, depois em Berlim e mais 
recentemente nos Estados Unidos, a universidade tem sido a instituição 
que mais representa os propósitos e projetos das sociedades. Desde 
então, a universidade vem cumprindo suas funções de preservar a 
riqueza produzida pela inteligência humana ao longo da história, bem 
como de materializar os projetos de futuro (MARBACK NETO, 2007). 

De acordo com Rosenthal (1982, p. 23), “é evidente, pela sua 
própria organização, que a Universidade é reflexo do Estado e da 
Sociedade em que se situa, o que, por sua vez, leva ao paradoxo de 
caber a ela expressar aquilo que dela se espera.”  

Nesse sentido, discorre-se a seguir o tema de gestão universitária, 
como continuidade do estudo da Administração Pública para completo 
embasamento teórico do caso em estudo neste trabalho. 

Pela Lei das Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, Lei 
nº. 9.394 (BRASIL, 1996) “As universidades são instituições 
pluridisciplinares de formação dos quadros profissionais de nível 
superior, de pesquisa, de extensão e de domínio e cultivo do saber 
humano”. Já a UNESCO (1998), define as universidades como sistemas 
complexos que interagem com as instituições de seu ambiente, isto é, 
com os sistemas políticos, econômicos, culturais e sociais. São 
influenciadas pelo ambiente local e nacional e, cada vez mais, pelo 
ambiente regional e internacional, mas por sua vez, podem e mesmo 
devem influenciar esses diversos tipos de ambientes. 

Nesta perspectiva, trazendo o contexto universitário para o 
ambiente de gestão, a  complexidade que envolve a administração de 
uma organização é ampliada quando no contexto universitário, pois a 
universidade executa  tarefas  relacionadas  com  ensino, pesquisa  e  
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extensão,  cada  qual  com  metodologias  de  trabalhos  próprias,  e  
apresenta  uma condição de instituição especializada (LEITÃO, 1985).  

Baseada no tripé ensino, pesquisa e extensão, como atividades 
finalísticas, a gestão de uma universidade inclui, em seu processo, uma 
série de outras tarefas, tidas como meio, que precisam ser executadas 
como forma de a instituição  alcançar  seus  objetivos.  E  todas  as  
tarefas  envolvidas  na  gestão  de  uma universidade, sejam elas direta 
ou indiretamente ligadas às atividades meio ou fim, tem seu grau de 
complexidade elevado, quando se tratarem de instituições públicas 
(LEITÃO, 1985). 

Ainda sobre a ideia de complexidade, Davies e Lockwood (1985, 
p. 27) esclarecem que “as interações dos elementos burocrático e 
acadêmico na natureza da universidade como uma organização é a causa 
principal da complexidade da estrutura e de pressões internas, e serve 
para explicar a existência de limitada manejabilidade”. 

As Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) são órgãos 
vinculados ao Ministério da Educação (MEC). Estão, portanto sujeitas a 
normas da política oficial de educação superior, além da dependência 
orçamentária, tanto para pessoal como para outros custeios e capital 
(VIEIRA, 2003).  

Desta maneira, a UFSC, como autarquia federal, e conforme 
explicitado no tópico anterior, está compreendida dentro da 
Administração Pública, exercendo por descentralização uma função do 
Estado.  

 
As políticas estratégicas para a gestão produzem 
sucesso quando materializadas em práticas 
gerenciais modernas nas universidades, uma vez 
que promovem a eficiência, a eficácia e a 
produtividade, ao mesmo tempo em que reduzem 
custos, buscam maior articulação com a 
sociedade, definem prioridades e cobram mais 
resultados (RIBEIRO, 2013, p.21). 

 
De acordo com Ribeiro (2013), a gestão das universidades vem 

passando por adequações nos últimos anos, e, desde meados dos anos de 
1990, o modelo é pautado pela lógica gerencialista. 

Estas transformações no âmbito das organizações têm exigido da 
administração universitária novas formas de gestão. Conforme Reis 
(2011, p.46), a organização universitária tem como base “a ambiguidade 
de metas, trabalhar no processamento de pessoas, uma tecnologia 
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problemática, tarefas econômicas gerenciadas por alto profissionalismo, 
um corpo técnico profissional fragmentado e vulnerabilidade ao 
ambiente". 

Por este ângulo, apresenta-se a seguir o panorama das Compras 
públicas como parte importante no processo de gestão em uma IFES, 
especialmente importante no contexto deste caso em estudo. 

 
2.2 COMPRAS PÚBLICAS 

 
Adquirir um determinado bem, efetuar obras ou contratar um 

serviço pelos entes da Administração Pública precede a adoção de uma 
série de procedimentos, normatizados por regramentos legais, que 
objetivam identificar a melhor proposta em termos econômicos e, 
também, em qualidade para o atendimento destas ações.  

Tem-se, então, a principal questão que envolve toda esta 
atividade, qual seja, como chegar a esta proposta tendo a certeza de que 
se está adquirindo um determinado bem ou se contratando um serviço 
em total conformidade à legislação vigente, que não se está infringindo 
quaisquer interpretações jurídicas dos entes fiscalizadores  e, ainda, 
tendo a segurança de que, apesar de toda documentação apresentada nas 
negociações, os fornecedores são realmente idôneos e cumpridores das 
suas obrigações. 

As empresas privadas dispõem de ampla liberdade para adquirir 
um bem ou contratar um serviço, bastando que a oferta seja aceita por 
uma das partes. Já a Administração Pública, conforme previsto no artigo 
37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988 só poderá contratar 
mediante processo licitatório. Desta forma, a licitação deve ser o meio 
para aquisição de bens e serviços no setor público (BRASIL, 1988). 

Cada processo licitatório existe para atender um propósito 
específico, seja adquirir um bem ou contratar um serviço, visando à 
isonomia entre os que desejam contratar com o Poder Público, 
aumentando, assim, a concorrência, para que, obedecendo à lei e 
seguindo as regras estabelecidas no instrumento convocatório, a 
Administração Pública possa selecionar a proposta que mais atenda ao 
interesse público. 

A legislação que institui normas para as licitações é a Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993 (BRASIL, 1993), que regulamenta o artigo 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal de 1988. Em seu artigo 1º, cita: 
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Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações 
e contratos administrativos pertinentes a obras, 
serviços, inclusive de publicidade, compras, 
alienações e locações no âmbito dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 
Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta 
Lei, além dos órgãos da administração direta, os 
fundos especiais, as autarquias, as fundações 
públicas, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios (BRASIL, 1998). 

 
Assim, todas as obras, serviços, compras, alienações, concessões, 

permissões e locações realizadas pela Administração Pública deverão 
seguir as regras estabelecidas por esta Lei 8.666 (BRASIL, 1993). 

A expressão licitação significa uma competição prévia a um 
determinado contrato, que pode se realizar por meio de diferentes 
modalidades, conforme previsão contida no art. 22 da Lei 8.666/93 e na 
própria Lei 10.520/02 (GASPARINI, 2009). 

De acordo com Gasparini (2009), licitação é um procedimento 
administrativo marcado pela característica processual da necessária 
garantia do devido processo legal em seus dois aspectos (contraditório e 
ampla defesa) consubstanciado em um conjunto de atos, praticados de 
forma ordenada e sucessiva pelo poder público visando à seleção da 
melhor oferta, em razão de um negócio jurídico que pretende celebrar 
por meio de um contrato em que cada ato deste conjunto cumpre uma 
função específica no contexto geral.  

Neste sentido, acrescenta-se, ainda, a definição de Hely Lopes 
Meirelles, para o qual licitação é o 

 
[...] procedimento administrativo mediante o qual 
a Administração Pública seleciona a proposta 
mais vantajosa para o contrato de seu interesse. 
Visa a propiciar iguais oportunidades aos que 
desejam contratar com o Poder Público, dentro 
dos padrões previamente estabelecidos pela 
Administração, e atua como fator de eficiência e 
de moralidade nos negóciosadministrativos. É o 
meio técnico-legal de verificação das melhores 
condições para a execução de obras e serviços, 
compra de materiais, e alienação de bens públicos 
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(MEIRELLES, 2005, p. 19). 
 
Portanto, de acordo com Meirelles (2005), quando atua no 

sentido de propiciar a contratação da melhor proposta e de garantir a 
isonomia entre os interessados, o procedimento licitatório funciona 
como fator impulsionador da eficiência administrativa. 

Por outro lado, Mendes (2012) defende a visão sistêmica do 
processo de contratação pública, sendo, portanto,  

 
equivocado usar a palavra “licitação” para 
qualificar toda a realidade da contratação pública, 
como acontece há décadas, por que a licitação é 
apenas uma das formas de realizar a fase externa 
do processos de contratação pública, nada mais 
que isso (MENDES, 2012, p. 23). 

 
Acerca das fases de um processo de contratação pública, 

Gasparini (2009) afirma que, classicamente, o procedimento licitatório 
divide se em duas grande fases, uma interna e outra externa e a 
conformação dessas fases é pressuposto de validade da futura 
contratação. 

Na fase interna, são praticados os atos de preparação para o 
desencadeamento da competição e não pode haver participação de 
terceiros, podendo esta atitude ser caracterizada com uma afronta ao 
princípio da isonomia ou igualdade. Neste momento, ocorre, ainda, a 
autorização para a deflagração do procedimento, a averiguação da real 
necessidade de aquisição, a verificação da existência de dotação 
orçamentária, a estimativa do impacto orçamentário-financeiro, a 
elaboração da minuta do instrumento convocatório e respectivo termo 
contratual, aprovação jurídica, além dos procedimentos relacionados à 
correta descrição dos itens, dos orçamentos para formação do preço de 
referência, da designação dos agentes administrativos especificamente 
encarregados (GASPARINI, 2009). 

Conforme Gasparini (2009), a partir da publicação do 
instrumento convocatório, inicia-se a fase externa, obrigando a 
administração licitadora dar total observância aos termos do edital ou 
carta convite. Nesta fase, instaura-se efetivamente a competição, 
ocorrendo as sessões públicas de abertura, a decisão quanto à habilitação 
ou à inabilitação de licitantes, ao julgamento e à classificação das 
propostas, ao processamento de recursos, a todo o rito procedimental 
descrito no artigo 43 da Lei nº 8.666/1993 (BRASIL, 1993) ou 
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na Lei 10.520/2002 (BRASIL, 2002) a ser adotado na licitação 
modalidade pregão. 

Mendes (2012) defende, ainda, que a contratação possa ser vista 
como um fenômeno estruturado em três fases distintas, as quais sejam: 
interna, externa e contratual, sendo esta última a fase em que o encargo 
planejado na fase interna, executado e negociado na fase externa é, 
finalmente, cumprido pelo contratado e a remuneração (preço) é paga 
pela Administração. 

 
2.2.1 Princípios Aplicados às Licitações 

 
A Constituição Federal de 1988 estabelece um conjunto de 

normas que regem a Administração Pública e, em seu artigo 37, 
determina que a mesma deva pautar-se em certos princípios, que são 
eles: legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
(BRASIL, 1998). 

O princípio da legalidade significa, basicamente, que o agente 
público, em toda a sua atividade funcional, está sujeito à Lei e ao Direito 
e que a Administração Pública, diferentemente do particular, só pode 
fazer o que a Lei autoriza ou permite. “É o princípio que exprime a 
exata limitação das ações e atividades da Administração Pública, uma 
vez que esta se encontra ancorada aos ditames da lei, não podendo dela 
se afastar, sob pena de incorrer em ilegalidade e anulação de seus atos” 
(NASCIMENTO, 2012, p.29). 

Para Meirelles (2010, p. 89) 
 

na Administração Pública não há liberdade nem 
vontade pessoal. Enquanto na administração 
particular é lícito fazer tudo que a lei não proíbe 
na Administração Pública só é permitido fazer o 
que a lei autoriza. A lei para o particular significa 
“pode fazer assim”; para o administrador público 
significa “deve fazer assim”. 

 
Com a instituição do princípio da impessoalidade, a Constituição 

Federal de 1988 impõe à Administração Pública o dever de apenas atuar 
visando o interesse público, não podendo o agente público visar a seus 
próprios interesses ou aos de um particular específico (BRASIL, 1998). 
De acordo com este princípio, todos são iguais perante a Administração 
Pública e, assim, devem ser tratados. “Busca, portanto, que predomine o 
sentido de função, isto é, a ideia de que os poderes atribuídos finalizam-
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se ao interesse de toda a coletividade, portanto, a resultados 
desconectados de razões pessoais” (MEDAUAR, 2010, p. 129). 

A Administração Pública, por meio de seus agentes, deve agir 
sempre com ética e boa-fé. Desta forma, segundo Gasparini (2012, p. 
63), o princípio da moralidade “extrai-se do conjunto de regras de 
conduta que regulam o agir da Administração Pública; tira-se da boa e 
útil disciplina interna da Administração Pública. O ato e a atividade da 
Administração Pública devem obedecer não só a lei, mas à própria 
moral”. 

Sobre o princípio da publicidade, Meirelles (2010, p. 97) traz 
que:  

 
A publicidade, como princípio de administração 
pública, abrange toda atuação estatal, não só sob o 
aspecto de divulgação oficial de seus atos como, 
também, de propiciação de conhecimento da 
conduta interna de seus agentes. Essa publicidade 
atinge, assim, os atos concluídos e em formação, 
os processos em andamento, os pareceres dos 
órgãos técnicos e jurídicos, os despachos 
intermediários e finais, as atas de julgamentos das 
licitações e os contratos com quaisquer 
interessados, bem como os comprovantes de 
despesas e as prestações de contas submetidas aos 
órgãos competentes. 

 
Todo ato promovido pela Administração Pública deve ser 

divulgado e estar ao alcance de qualquer cidadão, exceto os atos 
considerados sigilosos que podem comprometer a segurança de pessoas 
ou instituições. Assim, Justen Filho (2012, p. 77) ressalta que 

 
A ausência de publicidade somente é admitida 
quando outros interesses públicos possam ser 
concretamente ofendidos. Existem contratações 
que envolvem questões sigilosas. Bem de ver que 
o sigilo não pode ser imposto de modo arbitrário, 
mas deve ser cumpridamente justificado. Em tais 
casos, o princípio da publicidade poderá ser 
afastado, mas nos estritos limites da necessidade. 

 
As atividades administrativas devem ser exercidas com presteza e 

rendimento funcional, buscando melhores resultados, de maneira breve e 
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menos onerosa. Gasparini (2012, p. 76) descreve, também, que 
 
 

o princípio da eficiência impõe à Administração 
Pública direta e indireta a obrigação de realizar 
suas atribuições com rapidez, perfeição e 
rendimento, além, por certo, de observar outras 
regras, a exemplo do princípio da legalidade. Pela 
Emenda Constitucional 19/98, que o acrescentou 
ao rol dos consignados no art. 37, esse princípio 
ganhou status constitucional. 

 
Além de ser norteada pelos princípios constitucionais descritos 

anteriormente, a Lei 8.666/93 estabelece, em seu artigo 3º, quais 
princípios devem ser observados pelo agente público quando da 
realização dos processos licitatórios, já que  

 
a licitação destina-se a garantir a observância do 
princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que 
lhes são correlatos (BRASIL, 1993). 

 
O princípio da isonomia ou igualdade veda qualquer tipo de 

discriminação no instrumento convocatório, assim como em todo 
procedimento licitatório, assegurando iguais oportunidades a todos os 
interessados na licitação. Nascimento (2012, p. 30) explica 

 
o princípio da igualdade vem grafado no inc. XXI 
do art. 37 da Constituição Federal, que assegura a 
igualdade de condições a todos os concorrentes. 
Portanto, a igualdade ou isonomia trata do direito 
que todo licitante tem de competir em igualdade 
de condições com os demais, sem qualquer forma 
discriminatória ou favorecimento. 

 
Esclarece-se que tal princípio não proíbe a existência de fatores 
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que diferenciem os licitantes que desejam contratar com a 
Administração Pública, já que a escolha pela proposta mais vantajosa 
ocorre por meio de um diferencial que, dentro da legalidade, estabelece 
um vencedor para o certame. Neste entendimento, Meirelles (2006, p. 
35) ensina que 

 
a igualdade entre os licitantes é o princípio 
primordial da licitação – previsto na própria 
constituição da República – pois não pode haver 
procedimento seletivo com discriminação entre 
participantes, ou com cláusulas do instrumento 
convocatório que afastem eventuais proponentes 
qualificados ou os desnivelem no julgamento (art. 
3º, § 1º). Mas o princípio em exame não impede 
que a Administração estabeleça requisitos 
mínimos de participação, desde que necessário à 
garantia da execução do contrato, à segurança e 
perfeição da obra ou do serviço, à regularidade do 
fornecimento ou ao atendimento de qualquer outro 
interesse público, em conformidade com o 
previsto nos arts. 27 a 33 da Lei 8.666, de 1993. 

 
A probidade administrativa está relacionada com a conduta de 

todos os envolvidos em um processo licitatório, deve sempre visar ao 
cumprimento dos objetivos segundo o interesse público. Em hipótese 
alguma, deve haver omissão de informação, algum tipo de 
favorecimento ou qualquer outro ato desprovido da legalidade ou boa-fé. 
Justen Filho descreve que “a licitação deve ser norteada pela 
honestidade e seriedade. Os princípios aplicam-se tanto à conduta do 
agente da Administração Pública como à dos próprios licitantes” 
(JUSTEN FILHO, 2005a, p. 313). 

Neste sentido, Nascimento (2012, p. 31) traz que  
 

a probidade tem o sentido de honestidade, 
lealdade, boa-fé. Este princípio exige a atuação 
honesta da Administração com os licitantes. 
Agindo com lealdade em relação às instituições e, 
consequentemente, com relação aos licitantes no 
atendimento do interesse público. 

 
Mediante o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

estabelecem-se as regras da licitação, da qual todos os envolvidos, 
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agente públicos e licitantes, deverão manter total obediência. “[...] o 
Edital faz Lei entre as partes, de modo que deve a Administração e o 
licitante respeitá-lo integralmente, não podendo dele desviar-se no curso 
do processo” (REGO, 2003, p. 108). 

Quanto ao instrumento convocatório, Niebuhr (2005, p. 31) 
instrui que: 

 
os licitantes, ao analisarem o edital, devem ter 
condições de precisarem tudo o que serão 
obrigados a fazer, caso saiam vencedores do 
certame. E, por outro lado, a Administração 
Pública só pode exigir aquilo que efetivamente 
estiver no edital, salvo se alterar o contrato, dentro 
das balizas legais, restabelecendo o equilíbrio 
econômico-financeiro. Demais disso, o 
instrumento convocatório deve indicar os 
documentos a serem apresentados pelos licitantes 
para que eles sejam habilitados no certame. E, 
ainda, em linha geral, deve enunciar os critérios 
objetivos a serrem levados em conta para cotejar 
as propostas. 

 
Compreende, portanto, o edital ser o principal instrumento 

empregado pela Administração para verificar se o licitante atende os 
requisitos para negociar com o ente público. Elaborado o edital e feita a 
sua publicação, inicia-se a fase externa do processo licitatório 
(NIEBUHR, 2005). 

Assim, estabelecidas as regras por meio do edital, tornam-se 
obrigatórias para aquela licitação durante todo o procedimento e para 
todos os seus participantes, ficando vedada, após iniciado o 
procedimento licitatório, a utilização de critérios diferentes daqueles 
estabelecidos no ato convocatório (NIEBUHR, 2005). 

O último princípio, julgamento objetivo, traz que a 
Administração Pública no julgamento das propostas apresentadas pelos 
licitantes, deverá ater-se aos critérios estabelecidos no instrumento 
convocatório, anulando a prática do julgamento subjetivo ou voltado aos 
interesses pessoais (JUSTEN FILHO, 2010). 

Justen Filho (2010, p. 31) interpreta o princípio do julgamento 
objetivo da seguinte forma: 
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a vantajosidade da proposta deve ser apurada 
segundo um julgamento objetivo. O ato 
convocatório tem de conter critérios objetivos de 
julgamento que não se fundem nas preferências ou 
escolhas dos julgadores. O julgamento das 
propostas subordina-se obrigatoriamente àqueles 
critérios. 
 

Nota-se a existência de uma relação entre o princípio da 
vinculação ao instrumento convocatório com o princípio do julgamento 
objetivo, ambos vão ao encontro do que determina o princípio da 
isonomia, “[...] visto que constituem garantias formais dos particulares 
em relação à Administração Pública, fazendo com que o certame do 
início ao fim se deite sob critérios claros e impessoais” (NIEBUHR, 
2005, p. 31). 

Com relação aos princípios, Bosseli (2002, p. 21) finaliza 
lembrando que 

 
o artigo 3º da Lei 8.666/93, ao encerrar a 
definição de licitação e relacionar os princípios 
básicos, refere-se a outros princípios correlatos, 
que também devem ser observados nos 
procedimentos licitatórios. Devemos chamar a 
atenção para os seguintes princípios, que estão 
implícitos no texto legal: a adjudicação 
compulsória ao vencedor, a motivação, a 
economicidade, a finalidade, a razoabilidade, a 
padronização, a oposição, a ampla defesa, a livre 
concorrência, a proporcionalidade e a 
competitividade. 

 
A licitação é processada e julgada observando-se procedimentos 

formais e sucessivos, sendo que o cumprimento do rito formal é um 
direito dos licitantes e um dever da Administração, garantindo que 
sejam obedecidos os princípios da licitação. 

 
2.2.2 Modalidades de Licitação 

 
Nos ensinamentos de Meirelles (2006, p.79), tem-se o 

entendimento de que “licitação, portanto, é o gênero, do qual as 
modalidades referidas são as espécies”. Neste sentido, Niebuhr (2006, p. 
22) esclarece que, para cada uma delas, fica estabelecido um 
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procedimento “peculiar” quando da realização de um processo 
licitatório. A diferença entre as modalidades de licitação está 
basicamente nas fases de divulgação, proposição e habilitação, podendo 
haver também diferenças na fase de julgamento. 

A identificação de qual será a modalidade adotada faz parte do 
planejamento de uma licitação. Deve-se verificar o quantitativo, o objeto 
licitado e o valor estimado, para, em conformidade com a legislação, 
adequar-se aos procedimentos inerentes às modalidades disponíveis. 
Nestes termos, o art. 22 da Lei nº 8.666/93 (BRASIL,1993) estabelece 
as seguintes modalidades licitatórias: 

a) Concorrência: Art. 22 § 1º - é a modalidade de licitação 
entre quaisquer interessados que, na fase inicial de habilitação 
preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação 
exigidos no edital para execução de seu objeto. 

b) Tomada de Preços: Art. 22 § 2º - é a modalidade de 
licitação entre interessados devidamente cadastrados ou que atenderem a 
todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia 
anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 

c) Convite: Art. 22 § 3º - é a modalidade de licitação entre 
interessados do ramo pertinente ao seu objetivo, cadastrados ou não, 
escolhidos e convidados em número mínimo de 3 (três), pela unidade 
administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do instrumento 
convocatórios e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente 
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 
24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas. 

d) Concurso: Art. 22 § 4º - é a modalidade de licitação entre 
quaisquer interessados para escolha de trabalho técnico, científico ou 
artístico, mediante a instituição de prêmios ou remuneração aos 
vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na 
imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias 

e) Leilão: é a modalidade de licitação entre quaisquer 
interessados para a venda de bens móveis inservíveis para a 
Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados, 
ou para a alienação de bens imóveis prevista no artigo 19, a quem 
oferecer o maior lance.   

A lei nº 8.666/93 (BRASIL, 1993) define, em seu artigo 23, os 
limites de valores para a escolha de qual modalidade será adotada no 
certame licitatório (quadro 3). 
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Quadro 3 – valores limites por modalidades licitatórias 

MODALI-
DADE 

PRAZO 
DE 

PUBLICAÇÃO 

COMPRAS  
OU  

SERVIÇOS 

OBRAS E 
SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA 

Convite 05 dias úteis 

Acima de 
R$ 8.000,00 

até  
R$ 80.000,00 

Acima de  
R$ 15.000,00 

até  
R$ 150.000,00 

Tomada de 
preços 

15 dias corridos 

Acima de  
R$ 80.000,00 

até  
R$ 650.000,00 

Acima de  
R$ 150.000,00 

até  
R$ 1.500.000,00 

Concorrência 30 dias corridos 
Acima de  

R$ 650.000,00 
Acima de  

R$ 1.500.000,00 

Fonte: Adaptado da Lei 8.666/93 (BRASIL, 1993). 
 

Além das modalidades já mencionadas, previstas na Lei 8.666/93, 
verifica-se uma modernização no ordenamento jurídico licitatório, que é 
retratada a partir da figura 1 a seguir: 

 
Figura 1 – Linha do tempo da Legislação Licitatória. 

 
Fonte: elaborado pela autora (2016) 

 
Com a edição da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 

(BRASIL,2002), foi instituída em forma definitiva uma nova 
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modalidade de licitação denominada Pregão. Sobre esta modalidade, 
foram editados, ainda, os Decretos 3.555/00 e o 5.450/05, sendo este 
último o que regulamenta a forma eletrônica (MOTTA, 2011). 

De acordo com Motta (2011), a instituição do pregão foi uma das 
mais relevantes notícias legislativas após a vigência da Lei 8.666/93, já 
que, nele, o gestor público “encontrou desde logo produtiva 
aplicabilidade, ensejando bons resultados práticos no que tange à 
simplificação de rotinas e redução de custos em nível federal” 
(MOTTA, 2011, p.10). 

 Especificamente sobre o pregão, que é foco deste trabalho, são 
descritos seus aspectos em tópico específico adiante (2.2 Pregão). 

Outro degrau na modernização da legislação licitatória ocorreu 
com a instituição do Regime Diferenciado de Contratações Públicas 
(RDC). Inicialmente, a instituição do RDC se deu pela conversão da 
Medida Provisória 527/2011 na Lei 12.462/11 (BRASIL, 2011), porém 
vem sendo alterada por diversas leis, sendo a última editada3 a Lei 
13.243/2016. 

Até o momento, o regime especial (BRASIL, 2011) é aplicável às 
contratações pertinentes à realização: 

a) Dos Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016; 
b) Da Copa das Confederações da federação Internacional de 

Futebol Associação – FIFA 2013 e da Copa do Mundo FIFA 2014; 
c) Das ações integrantes do Programa de Aceleração do 

Crescimento – PAC; 
d) Das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema 

Único de Saúde – SUS; 
e) Das obras e serviços de engenharia para estabelecimentos 

penais e unidades de atendimento socioeducativo; 
f) Das ações no âmbito da segurança pública; 
g) Das obras e serviços de engenharia, relacionadas a 

melhorias na mobilidade urbana ou ampliação de infraestrutura 
logística; 

h) Dos contratos de locação de bens móveis e imóveis; 
i) Das ações em órgãos e entidades dedicados à ciência, à 

tecnologia e à inovação. 
A adoção do RDC é opcional e, quando adotada, deverá constar 

de forma expressa no instrumento convocatório e resultará no 
afastamento das normas contidas na Lei 8.666/93, exceto nos casos 

                                            
3
 Atualizado até 01/07/2016. 
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expressamente previstos no diploma do regime especial. Assim, ao 
contrário do que ocorre com o pregão, a Lei 8.666/93 não terá aplicação 
subsidiária ao novo regime (BRASIL, 1993). 

Acerca do andamento procedimental do RDC, cabe destacar que 
ele deverá ser preferencialmente eletrônico, para ampliar a competição. 
A preferência pela forma eletrônica está fundamentada pelo artigo 13 da 
Lei 12.462/11, e, ainda, em seu parágrafo único: “Nos procedimentos 
realizados por meio eletrônico, a administração pública poderá 
determinar, como condição de validade e eficácia, que os licitantes 
pratiquem seus atos em formato eletrônico” (BRASIL, 2011). O 
parágrafo 2º do artigo 13, do Decreto 7.581/11, que regulamenta o RDC, 
acrescenta que as licitações sob a forma eletrônica poderão ser 
processadas por meio do sistema eletrônico já utilizado para o pregão, o 
Comprasnet (BRASIL, 2011a). 

Assim como as demais modalidades já estabelecidas em lei, o 
regime simplificado também deverá ser regido pelos princípios 
licitatórios já mencionados nesse trabalho. 

Diferentemente do pregão e das demais modalidades listadas, o 
RDC exige diferentes prazos mínimos para apresentação de propostas, 
contados a partir da data de publicação do instrumento convocatório, 
conforme segue (BRASIL, 2011): 

 
I - para aquisição de bens: 
a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotados os 
critérios de julgamento pelo menor preço ou pelo 
maior desconto; e 
b) 10 (dez) dias úteis, nas hipóteses não 
abrangidas pela alínea a deste inciso; 
II - para a contratação de serviços e obras: 
a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotados os 
critérios de julgamento pelo menor preço ou pelo 
maior desconto; e 
b) 30 (trinta) dias úteis, nas hipóteses não 
abrangidas pela alínea a deste inciso; 
III - para licitações em que se adote o critério de 
julgamento pela maior oferta: 10 (dez) dias úteis; 
e 
IV - para licitações em que se adote o critério de 
julgamento pela melhor combinação de técnica e 
preço, pela melhor técnica ou em razão do 
conteúdo artístico: 30 (trinta) dias úteis (BRASIL, 
2011). 
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As regras e procedimentos de apresentação das propostas ou 
lances estão previstas no artigo 17, da Lei 12.462/11, existindo a 
possibilidade de adoção de modo de disputa aberto ou fechado, previstos 
no artigo 16, da mesma lei e deve estar devidamente estipulado no edital 
(BRASIL, 2011). No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão 
suas ofertas por meio de lances públicos e sucessivos, crescentes ou 
decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado. Já no modo de 
disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão 
sigilosas até a data e hora designadas para que sejam divulgadas 
(BRASIL, 2011).  

Segundo Zymler e Dios (2013, p. 87) 
 

Em princípio, não se pode afirmar qual o modo de 
disputa é mais eficiente para ampliar a 
competitividade do certame. A experiência da 
apresentação de lances no modo de disputa aberto 
na modalidade pregão na forma eletrônica, além 
de amplamente disseminada na administração 
federal, vem apresentando bons resultados, no 
sentido de serem propiciadas ofertas mais 
vantajosas para a administração. Assim, é positiva 
a ampliação do âmbito de aplicação desse 
procedimento, podendo-se combiná-lo ou não 
com a apresentação de propostas fechadas. 

 
Com relação ao critério de julgamento, este está vinculado ao tipo 

de licitação, elegendo-se, como fator de julgamento, a vantagem 
pretendida pela Administração, visando sempre a um julgamento 
objetivo. De acordo com as características do objeto licitado, poderão 
ser utilizados os seguintes critérios de julgamento: 

 
I - menor preço ou maior desconto; 
II - técnica e preço; 
III - melhor técnica ou conteúdo artístico; 
IV - maior oferta de preço; 
V - maior retorno econômico (BRASIL, 2011). 

 
Entre os critérios de julgamento, o de maior retorno econômico é 

o único que não estava previsto na Lei 8.666/93 (BRASIL, 1993). O 
maior retorno econômico deve ser utilizado exclusivamente para a 
celebração de contratos de eficiência e as propostas serão consideradas 
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de forma a selecionar a que proporcionará a maior economia para a 
Administração Pública decorrente da execução do contrato, já que 

 
o contrato de eficiência terá por objeto a prestação 
de serviços, que pode incluir a realização de obras 
e o fornecimento de bens, com o objetivo de 
proporcionar economia ao contratante, na forma 
de redução de despesas correntes, sendo o 
contratado remunerado com base em percentual 
da economia gerada.  (BRASIL, 2011). 

 
Com relação às fases do RDC, cabe o destaque à adoção da 

sistemática semelhante à da modalidade pregão, que inverte a ordem das 
fases nos processos licitatórios, abrindo as propostas no início do 
certame e os documentos de habilitação somente daquele classificado 
em primeiro lugar, evitando perder tempo com a análise de documentos 
que não serão utilizados. Neste entendimento, Bittencourt (2012, p. 155) 
descreve que: 

 
Assim, nas competições com o uso do RDC, de 
regra, a fase de julgamento antecederá a fase de 
habilitação, o que, como já comentamos em obras 
sobre o pregão, acarreta enorme agilidade à 
licitação, uma vez que a Administração, após o 
julgamento, analisará tão somente os documentos 
de habilitação do licitante vencedor. 

 
Destaca-se também a fase recursal, que, semelhantemente ao 

pregão, conforme previsto no artigo 27, da Lei 12.462/11, terá fase 
recursal única para o julgamento de todos os eventuais recursos 
interpostos e se seguirá após a habilitação do vencedor (BRASIL, 2011). 

 
2.3 PREGÃO 

  
O pregão diferencia-se das demais modalidades de licitação por 

aspectos que lhe ditam características peculiares (BRASIL, 2000), quais 
sejam: 

a) inversão das etapas de habilitação e julgamento das 
propostas; 

b) substituição da comissão de licitação pelo pregoeiro, que é 
auxiliado por uma equipe de apoio; 

c) possibilidade de reformulação das propostas 
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comerciais pelos licitantes, após a abertura dos envelopes respectivos; 
d) concentração dos recursos na etapa final do procedimento; 
e) peculiaridade quanto à homologação e à adjudicação 

(BRASIL, 2002). 
Diferentemente das outras modalidades de licitação, que são 

estabelecidas em função do valor do objeto licitado, a Lei 10.520/02, em 
seu artigo 1º, estabelece que, para aquisição de bens e serviços comuns, 
poderá ser adotada a modalidade de pregão, independentemente de valor 
(BRASIL, 2002). 

Motta (2011, p. 869) conceitua o pregão como sendo 
 

basicamente um instrumento de comparação e 
seleção de propostas de fornecedores de bens e 
serviços para o setor público, em que as ofertas 
são “apregoadas” em uma reunião com a presença 
de todos e podem ser, sucessivamente, melhoradas 
por intervenções de viva voz. 

 
Gasparini (2009) explica que o pregão é a modalidade de 

licitação que permite sua utilização por meio de dois procedimentos 
administrativos, obviamente de natureza licitatória. Não são, pois, duas 
as modalidades de pregão. São apenas duas espécies, em que pregão é 
gênero, e pregão presencial e pregão eletrônico são as espécies. Essas 
espécies têm características comuns do gênero e próprias da espécie, 
permitindo, desse modo, sua distinção. 

No pregão, seja na forma presencial ou eletrônica, o agente 
responsável por toda a condução dos procedimentos necessários para a 
realização do certame é o pregoeiro. Como nem sempre terá o 
conhecimento técnico necessário para a aceitação dos itens licitados, 
recomenda-se que a equipe de apoio seja composta com representante da 
unidade requerente e com servidor de conhecimento jurídico (JUSTEN 
FILHO, 2013). “A Administração deverá organizar serviços destinados 
a apoiar a atividade do pregoeiro. Daí a referência de uma ‘equipe de 
apoio’, cuja existência é indispensável para o sucesso do pregão” 
(JUSTEN FILHO, 2013, p. 96). 

Desta forma, apesar de não terem o poder decisório, os membros 
da equipe de apoio estão sujeitos às regras gerais acerca de 
responsabilidade civil, penal e administrativa, sendo responsáveis por 
todas as ações que praticarem no âmbito de suas atividades. 

Ao contrário do que ocorre nas modalidades previstas na Lei 
8.666/93, a Lei 10.520/02 traz em seu artigo 4º, inciso XII, a fase de 
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habilitação como posterior à etapa competitiva (BRASIL, 2002). Traz, 
ainda, no inciso XVIII, do mesmo artigo, a fase recursal única, sendo 
após declarado o vencedor do certame (BRASIL, 2002). Qualquer 
licitante poderá manifestar a intenção de recorrer, sendo concedido o 
prazo de três dias para a apresentação das razões do recurso e, em 
seguida, mais três dias para os demais licitantes apresentarem as contra-
razões (BRASIL, 2002). 

O procedimento para execução do pregão é mais simples com 
relação às demais modalidades, pois tem o propósito de, além da 
obtenção de menores preços, proporcionar maior celeridade ao processo 
licitatório. “A agilidade é conseguida com a desburocratização dos 
procedimentos, devido ao estabelecimento de uma sequência 
diferenciada das demais modalidades licitatórias para as etapas do 
certame” (BITTENCOURT, 2005, p. 21). 
 
2.3.1 Pregão Eletrônico 
 

 A Lei n.º 10.520 (BRASIL, 2002), de 17 de julho de 2002 e o 
Decreto n.º 5.450 (BRASIL, 2005), de 30 de junho de 2005, buscam 
efetivar o cumprimento dos princípios licitatórios e estabelecem normas 
e procedimentos para a realização de licitações na modalidade de 
pregão, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação, 
denominado pregão eletrônico. 

O pregão eletrônico pode ser conceituado como o procedimento 
administrativo por meio do qual a Administração Pública seleciona 
fornecedor ou prestador de serviço  visando à execução de objeto 
comum no mercado,  permitindo aos licitantes, em sessão virtual,  
reduzir o valor da proposta por meio de lances sucessivos 
(GASPARINI, 2009).  

Gasparini (2009, p. 31) o define como  
 

a espécie de pregão em que a disputa pelo 
fornecimento de bens ou prestação de serviços 
comuns à Administração Pública é feita à 
distância, em tempo real e em sessão pública, por 
meio de propostas de preços e lances visando 
melhorá-las, apresentados pela Internet. 

 
Nessa mesma linha, Justen Filho (2005, p. 209) ressalta as 

características do pregão eletrônico, lembrando que 
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a peculiaridade do pregão eletrônico residirá na 
ausência de sessão coletiva, reunindo a presença 
física do pregoeiro, de sua equipe de apoio e dos 
representantes dos licitantes num mesmo local 
determinado. No pregão eletrônico, os 
interessados não comparecem a um certo local 
portando envelopes para exame das propostas. 
Nem existirá sucessão de lances através da 
palavra oral dos interessados. Enfim, tudo aquilo 
que se previu a propósito do pregão será adaptado 
a um procedimento em que as comunicações se 
fazem por via eletrônica. Valendo-se dos recursos 
propiciados pela Internet, cada interessado 
utilizará um terminal de computador, conectando-
se aos serviços ofertados pela própria 
Administração. As manifestações de vontade dos 
interessados serão transmitidas por via eletrônica, 
tudo se sujeitando a uma atuação conduzida pela 
pessoa do pregoeiro. Essa atuação envolve a 
gestão não apenas do processo licitatório, mas 
também do próprio sistema eletrônico. 

 
O pregão eletrônico destina-se à aquisição de bens e serviços 

comuns, estando assim conceituados aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos em edital, 
por meio de especificações usuais de mercado. Dispõe a Lei nº 
10.520/2002 que, 

 
para aquisição de bens e serviços comuns, poderá 
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, 
que será regida por esta Lei. Parágrafo único.  
Consideram-se bens e serviços comuns, para os 
fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado (BRASIL, 
2002). 

 
Ou seja, a norma é clara ao dispor sobre a restrição, para os bens 

e serviços não comuns, o uso do pregão está implicitamente vedado. De 
acordo com Fernandes (2013), são comuns os objetos cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital. 

O pregão na forma eletrônica apresenta diferenças em relação ao 
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presencial, no que tange ao sistema de comunicação, credenciamento 
(condição de acesso), chave de identificação e senha, desconexão do 
sistema, proposta vantajosa aleatoriamente escolhida e seleção de 
lançadores (intervalo). Sobre o sistema, Fernandes (2013, p. 441) 
observa que: 

 
a) É obrigatório o uso de recursos de 
criptografia e autenticação; 
b) Órgãos integrantes do Sistema de Serviços 
Gerais (SISG) devem utilizar o apoio técnico 
operacional da Secretaria de Logística e 
Tecnologia de Informação (SLTI); 
c) Os demais órgãos e entidades podem ter 
sistema próprio. Dentre os atualmente existnetes, 
o melhor é o do Banco do Brasil S. A. que é 
fornecido sem ônus para os usuários; 
d) A SLTI pode ceder o uso do seu sistema 
eletrônico a órgão ou entidade dos Poderes da 
União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, 
mediante celebração de termo de adesão; 
e) Compete à autoridade promotora da 
licitação indicar o provedor do sistema. 

 
Fernandes (2013) explica que, na forma presencial, o pregoeiro e 

a equipe de apoio são designados e os licitantes, se pretenderem fazer 
lance, credenciados antes da sessão ou logo no início dessa. Na forma 
eletrônica, além da designação, a autoridade deve solicitar, junto ao 
provedor do sistema, o credenciamento do pregoeiro e da equipe de 
apoio. Também os licitantes devem solicitar o credenciamento. 

A sequência dos atos que integram a fase interna do pregão 
eletrônico não são muito diferentes dos atos praticados em outras 
modalidades, cabe apenas, destacar, neste contexto, o conceito do termo 
de referência, documento que, em via de regra, é anexado ao edital e 
contém as principais informações para o licitante elaborar a sua 
proposta.  

 
Termo de referência é o documento a ser 
elaborado de forma clara, concisa e objetiva pelo 
órgão requisitante, devendo conter elementos 
capazes de propiciar avaliação do custo pela 
administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, 
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valor estimado em planilhas de acordo com o 
preço de mercado, cronograma físico-financeiro, 
se for o caso, critério de aceitação do objeto, 
deveres do contratado e do contratante, 
procedimentos de fiscalização e gerenciamento do 
contrato, prazo de execução e sanções 
(GASPARINI, 2009, p. 279) 
 

Ainda, sobre o termo de referência, Gasparini (2009) ressalta que 
o termo de referência deve ser aprovado pela autoridade competente. Se 
ocorrer a desaprovação, a fase preparatória não pode prosseguir. 

Outro momento na fase interna de um pregão eletrônico que deve 
ser destacado é a designação do pregoeiro e da equipe de apoio por meio 
de ato administrativo específico, exarado pela autoridade competente 
(GASPARINI, 2009). 

Dando proseguimento à fase interna do pregão, ocorre a 
publicação do edital. A convocação dos interessados ocorre de maneira 
diferente dependendo do valor estimado da contratação, podendo ser 
publicado em diário oficial, meio eletrônico, jornal local, regional ou 
nacional. O prazo mínimo de publicidade para o pregão eletrônico é de, 
no mínimo 8 dias úteis (GASPARINI, 2009).. 

A fase externa do pregão inicia-se após a publicação do edital, e, 
decorrrido o prazo legal, é realizada a abertura em sessão pública, 
utilizando-se tecnologia da informação que promove a comunicação 
pela internet. É um procedimento que permite aos licitantes, estando 
aberta a etapa competitiva, encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico (GASPARINI, 2009). 

Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes são 
informados, em tempo real, do valor do menor lance oferecido até o 
momento, podendo oferecer outro de menor valor, recuperando a 
vantagem sobre os demais licitantes até que se encerre a etapa de lances 
pelo término de tempo aleatório (GASPARINI, 2009). 

De acordo com Fernandes (2013), muitos autores entendem que a 
finalização da etapa de lances em tempo aleatório ofende o princípio da 
isonomia e afasta a melhor contratação. Este autor, porém, defende essa 
modalidade de licitação, alegando que: 

a) O processo de escolha aleatória, ou seja, a seleção por 
meio de sorteio não é estranha às normas de licitação, sendo inclusive 
expressamente determinada pra a classificação no caso de empate de 
propostas de preço; 
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b) Cada modalidade, tipo de forma de licitação restringe a 
competição, muitas vezes, com ofensa ao princípio da isonomia, outras 
até em desvantagem para a proposta mais vantajosa, tal como ocorre no 
pregão presencial em que só é permitido lances no intervalo de dez por 
cento acima do menor lance (art. 11, VIII, do Decreto nº 3.555/00); 

c) O pregão eletrônico, na prática, vem se mostrando mais 
amplo porque a regra legal de somente ser admitido como lançadores os 
autores das propostas de preço no intevalor superior a no máximo dez 
por cento não vigora para essa modalidade. 

Para o governo federal, todas as etapas de realização do pregão 
eletrônico são disponibilizadas para operação e visualização no site 
Comprasnet <www.comprasnet.gov.br>. O Comprasnet é reconhecido 
internacionalmente, sendo o primeiro sistema de compras públicas na 
forma eletrônica do mundo, a ser aceito pelo Banco Mundial (Bird) e 
pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) para aquisições 
envolvendo recursos destas instituições financeiras internacionais. 
Inclusive, por meio de um estudo realizado pelo Banco Mundial, entre 
os anos de 2005 e 2006, na área de compras públicas eletrônicas, o 
portal de compras brasileiro conseguiu atingir os parâmetros máximos 
de eficiência, tendo sido considerado como indicadores de avaliação, a 
transparência na divulgação das licitações e a utilização de métodos 
licitatórios competitivos (MPOG, 2006). 

Com relação às etapas de um pregão eletrônico realizado via 
Comprasnet, lista-se no Quadro 4, cada uma delas com suas 
especificidades e características principais: 
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Quadro 4 – Etapas de um pregão eletrônico 
1. Operação: No início da Sessão Pública, é realizada a analise, para 
classificação e\ou desclassificação das propostas por item. Em seguida são 
abertos os itens para lances. É disponibilizado Chat de comunicação com os 
fornecedores para mensagem de abertura da Sessão Pública; 

2. Fase de lances: Permite o envio de lances por parte dos licitantes. O 
fornecedor pode enviar lance inferior ao da sua proposta, bem como inferior ao 
menor lance ofertado para o item; 

3. Aceitação de Propostas: Nesta fase, o pregoeiro analisa as propostas de 
melhor lance, relativamente ao objeto e o valor, decidindo por sua aceitação ou 
recusa; 

4. Visualização de propostas: Permite ao pregoeiro acompanhar “planilha 
atualizada anexa à proposta”, enviada pelo fornecedor, após o encerramento da 
etapa de lances; 

5. Habilitação de Propostas: Destina-se a habilitação de fornecedores que 
tiverem suas propostas aceitas para o item. Nesta fase, são analisados o cadastro 
previamente realizado pelo licitante no SICAF 
<https://www3.comprasnet.gov.br/SICAFWeb/public/pages/default.jsf> , por 
onde verifica-se o credenciamento, a habilitação jurídica, a regularidade fiscal 
federal, estadual e municipal, a qualificação técnica e qualificação econômico-
financeira dos licitantes. São analisados, nesta fase, ainda, outras fontes de 
informação como o Tribunal Superior do Trabalho 
<http://www.tst.jus.br/certidao>  onde se busca a certidão negativa de débitos 
trabalhistas, o Portal da Transparência <http://www.portaltransparencia.gov.br/ 
ceis/Consulta.seam> onde se tem acesso ao cadastro nacional de empresas 
inidôneas e suspensas, o Relatório de Inidôneos do Tribunal de Contas da União  
<https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5>, O Conselho Nacional de 
Justiça onde é possível verificar o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis 
por Improbidade Administrativa <http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/ 
consultar_requerido.php>, dentre outros documentos adicionais que podem ser 
checados, desde que contemplados previamente no instrumento convocatório – 
Edital. 

6. Abertura/fechamento de prazo para o registro da intenção de recursos: 
Nesta funcionalidade, o pregoeiro informa o prazo para os fornecedores 
registrarem a intenção de recursos.  

7. Juízo de Admissibilidade: Nesta fase, o pregoeiro deve acatar ou recusar 
motivadamente a intenção de recurso do licitante. Havendo intenção de recurso 
aceita, o sistema disponibiliza tela própria para que o pregoeiro informe os 
prazos para registro da razão do recurso, da contra-razão e da decisão. 

8. Encerramento da Sessão Pública: O sistema eletrônico gera a Ata da 
Sessão Pública do pregão, com indicação dos lances vencedores e demais 
informações relativas à Sessão Pública.  
Fonte: Adaptado de Portal Comprasnet (2015) 
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Figura 2 –Portal de compras do Governo Federal – Comprasnet 

 
Fonte: Portal Comprasnet (2015) 
 

Anteriormente, na Figura 2, é possível verificar a interface do 
Comprasnet, portal que permite não somente a operação do pregão 
eletrônico, assim como a consulta dos mais diversos dados relativos às 
licitações por licitantes e por qualquer cidadão interessado. 

 
2.3.2 Legislação aplicada ao pregão eletrônico 
 

Acerca da modernização da legislação licitatória e, ainda, do 
pregão como instrumento de reforma na legislação sobre licitações, 
Marçal (2009, p.16) ensina que  
é verdade que a introdução do pregão envolveu um projeto de alteração geral da 
legislação sobre licitações. Tratou-se de substituir a disciplina tradicional da Lei 
n.º 8.666 por instrumentos licitaórios mais ágeis e rápidos... a União passou a 
editar legislação específica e diferenciada, com a perspectiva de que, a médio 
prazo, todas as licitações se subordinem aos novos modelos. 

O pregão foi introduzido no ordenamento jurídico pela Medida 
Provisória nº 2.026, de 4 de maio de 2000, inicialmente restrito à esfera 
da União federal (BRASIL, 2000). Tal restrição decorreu da 
impossibilidade da União editar normas gerais sobre licitações e 
contratos por Medida Provisória e, limitando o uso da nova modalidade 
à União federal, inseriu norma especial não incidindo, em 
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princípio, na vedação constitucional (FERNANDES, 2013). 
Somente em 17 de julho de 2002, resultado da conversão em lei 

(10.520/2002), o pregão foi promulgado como modalidade de licitação 
abrangendo União, Estados, Distrito Federal e Municípios (BRASIL, 
2002). Na atualidade, dois decretos federais vigoram: um pertinente ao 
pregão presencial (3.555/2000), outro ao eletrônico (5.450/2005) 
(BRASIL, 2000; 2005). 

O Artigo 4º, § 1º, do Decreto n.º 5.450, de 31 de maio de 2005, 
regulamenta e torna obrigatório a utilização do pregão na forma 
eletrônica, para aquisição de bens e serviços comuns, salvo nos casos de 
comprovada inviabilidade, a ser justificada pela autoridade competente 
(BRASIL, 2005).  

A par disso, a sistemática procedimental do pregão foi adotada 
para outras formas contratuais, como a Lei n.º 11.079 (BRASIL, 2004) 
que trata dos contratos de Parceria Público-Privada – PPP. 

Outro regramento aplicável à esfera do pregão eletrônico são as 
Lei nº. 123/2006 (BRASIL, 2006) bem como seu regulamento, Decreto 
nº. 6.204/2007 (BRASIL, 2007), e a mais recente Lei nº. 147/2014 
(BRASIL, 2014) que dispensam tratamento diferenciado para as 
microempresas (ME)  e empresas de pequeno porte (EPP). Estes 
dispositivos trouxeram reflexos na operação do pregão eletrônico 
oferecendo vantagens às ME e EPP, principalmente no que diz respeito 
ao prazo para regularização de situação fiscal comprometida e à 
vantagem em situação de empates, ofertando a oportunidade de realizar 
o lance final, cobrindo a melhor proposta ofertada por outro licitante 
(FERNANDES, 2013). 
 
2.3.3 Adoção do Pregão Eletrônico 
 

Primeiramente, é necessário destacar as vantagens 
proporcionadas pelo pregão em comparação com as demais modalidades 
tradicionais de licitação previstas pela Lei nº 8.666/93. Niebuhr (2006, 
p. 281) cita que “o pregão agiliza o processo de licitação, põe fim a uma 
série de formalidades de ordem burocrática, implica economia para os 
cofres públicos, bem como diminui impugnações e recursos”. 

O pregão eletrônico também proporciona à Administração 
Pública todas essas vantagens, especialmente em comparação com as 
modalidades tradicionais da Lei nº 8.666/93 (BRASIL, 1993). Além 
disso, “o pregão eletrõnico, por utilizar recursos de tecnologia dai 
nformação, também apresenta vantagens em relação ao próprio pregão 
presencial” (NIEBUHR, 2006, p. 282). 
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Acerca dos pregões, eletrônico e presencial, Gasparini (2009, p. 
246) aponta que 

 
a introdução dos pregões no cenário jus-normativo 
brasileiro proporcionou verdadeira revolução no 
sistema de compras e serviços comuns da 
Administração Pública, à medida que: reduziu o 
numero de contratos precedidos de dispensa e 
inexigibilidade de licitação; diminuiu a 
prolixidade das modalidades tradicionais; 
minimizou o tempo dispensado com os certames 
em geral e proporcionou considerável diminuição 
de custos nas compras governamentais. 

 
Como resultado das diferenças existentes entre o pregão 

eletrônico e o pregão presencial, observa-se uma série de consequências, 
principalmente após a adoção de forma majoritária do pregão em seu 
modo eletrônico como principal meio de compras. 

Marçal (2009, p. 14) lembra que, entre o pregão presencial e o 
eletrônico,  

 
há diferenças que não são apenas formais. São 
hipóteses em que não existe equivalência entre as 
duas formas de pregão, eis que a solução aplicável 
ao pregão comum é normativamente diferente 
daquela que se aplica ao pregão eletrônico. 

 
Dentre as hipóteses citadas por Marçal (2009), citam-se o 

universo de licitantes, o acesso à fase de lances, a formulação de lances. 
Com relação à operação do pregão eletrônico em si, sob o ponto 

de vista da administração, Niebuhr (2006) ressalta que em primeiro 
lugar, no pregão eletrônico, por desenvolver-se por meio da Internet, 
não há tanto uso de papel quanto no pregão presencial. As propostas e 
quase todos os atos que lhe são pertinentes são enviados e recebidos por 
meio da Internet, o que acaba com várias formalidades e burocracias.  

Em segundo lugar, no pregão presencial, o pregoeiro é 
sobrecarregado, todo o processo do pregão presencial é conduzido por 
ele, que deve realizar o credenciamento, receber os envelopes, 
classificar os licitantes, proceder os lances orais, analisar a 
aceitabilidades das propostas, negociar, avaliar os documentos de 
habilitação, dar oportunidade para que os licitantes interponham 
recursos e, conforme o caso, adjudicar o objeto da licitação 
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(NIEBUHR, 2006).  
O pregão eletrônico simplifica as atividades do pregoeiro, pois, é 

o sistema que recebe todos os lances e já os ordena. O pregoeiro não 
precisa colher lances de licitante por licitante. Cada um deles é quem 
envia o lance pela Internet, que o próprio sistema de informática recebe 
e ordena (NIEBUHR, 2006).  

Em terceiro lugar, há dificuldade em realizar um pregão 
presencial quando a licitação é julgada por itens ou lotes, especialmente 
nas situações em que há vários itens ou vários lotes, como ocorre com 
licitações para medicamentos, para gêneros alimentícios, para peças e 
para material de limpeza (NIEBUHR, 2006).  

No pregão presencial, o processo é muito lento e, dependendo da 
quantidade de itens ou lotes, pode durar dias. No pregão eletrônico, o 
pregoeiro não precisa colher lance por lance, em cada um dos itens ou 
lotes solicitados. Quem faz isso é o sistema, que abre e executa a 
disputa. O sistema também permite abrir a etapa de lances de vários 
itens ou de vários lotes ao mesmo tempo, o que agiliza o processamento 
da licitação, como é feito no sistema eletrônico do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão, conhecido como Comprasnet. Em 
quarto lugar, a principal vantagem dos recursos de tecnologia de 
informação é a aproximação das pessoas, o encurtamento das distâncias, 
o que causa inúmeras repercussões positivas num processo de licitação 
pública. Esta é justamente a principal vantagem do pregão eletrônico em 
relação ao presencial, haja vista que a aproximação das pessoas implica 
ampliação considerável da competitivdade (NIEBUHR, 2006). 

Sobre o universo de licitantes, é muito clara a distinção entre a 
participação nos dois casos. No pregão comum, qualquer pessoa pode 
participar, desde que esteja presente pessoalmente e que faça seu 
credenciamento no início dos trabalhos. Já no pregão eletrônico, apesar 
de não exigir a presença física dos interessados, apenas podem participar 
os sujeitos que tiverem se credenciado previamente perante o sistema, o 
que dará acesso a uma senha para a operação do certame. Apesar de 
exigir o cadatro prévio, um dos grandes argumentos em prol do pregão 
eletrônico é a sua capacidade de divulgação em prol da amplitude de 
participantes (NIEBUHR, 2006). 

Com relação ao acesso à fase de lances, destaca-se que, no pregão 
presencia,l existe uma restrição quantitativa, já que somente passa a esta 
fase o licitante que apresentou a melhor proposta e aqueles cuja proposta 
estiver dentro de uma margem percentual previamente estabelecida (ou, 
no mínimo 3 licitantes). No pregão eletrônico, não existe tal restrição, 
todos os licitantes com propostas sem defeito participam da etapa de 
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lances. 
Acerca da formulação de lances, é importante ressaltar outro 

aspecto bastante divergente. No pregão presencial, existe uma ordem 
para a formulação de lances, e caso o licitante não fizer o lance na sua 
oportunidade, perderá a chance de realizá-lo posteriormente. Já, no 
pregão eletrônico, os lances ocorrem simultaneamente e sem qualquer 
restrição. 

Realizada a análise destes aspectos levantados até o momento, 
verifica-se que o pregão eletrônico por meio de suas características de 
atingir um universo maior de licitantes, da não-restrição ao acesso à fase 
de lances e à maior flexibilidade para formulação de lances acarretam 
em um volume muito maior de concorrência dentro do certame. A 
concorrência torna-se mais acirrada pelo número de licitantes 
participando e, também, pela quantidade de lances que cada um pode 
realizar.  

Em contrapartida, Marçal (2009, p. 15) ressalta que 
 

as circunstâncias do pregão comum permitem a 
realização de diligências e a prática de certos atos 
que são incompatíveis com o pregão eletrônico. 
Qualquer ato externo ao certame pressupõe a 
suspensão da sessão eletrônica e a sua retomada 
posteriormente, diferentemente do que se passa 
com o pregão comum. 

 
As diligências ressaltadas por Marçal (2009) apresentam enorme 

relevância especialmente no tocante à questão das amostras. Em uma 
sessão de pregão presencial, a análise de amostras pode ser realizada na 
hora, diante de todos os interessados e gerando resultados instantâneos, 
durante a própria sessão do pregão. Tal procedimento se torna 
impossível quando da realização de um pregão eletrônico. Sob essas 
condições, é possível que o pregão presencial encerre-se mais 
rapidamente que o pregão eletrônico. 

Sob outro panorama, o da análise dos fatos e números 
constatados após a criação do pregão eletrônico, são levantados outros 
aspectos. De acordo com dados disponíveis no portal de compras 
Comprasnet, no ano de 2008, a modalidade respondeu por R$12,2 
bilhões (73,7%) do valor de bens e serviços comuns licitados e por 
33.972 processos de compra (79,4%) dos procedimentos. Os bens mais 
comprados nesse período foram medicamentos e artigos para uso 
médico, dentário e veterinário, correspondendo ao valor de R$ 
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1,6 bilhão (19%) do valor gasto com essas compras. Os serviços comuns 
mais contratados foram os de suporte, representando 14% (R$ 489,3 
milhões) dos valores despendidos para essas contratações 
(COMPRASNET, 2016). 

No exercício de 2010, as aquisições pela modalidade fecharam na 
cifra de R$ 26,2 bilhões ou 46% do total de compras governamentais, 
representando uma economia de R$ 7,1 bilhões ao executivo federal 
(COMPRASNET, 2016). 

De acordo com dados do portal Comprasnet, nos últimos 8 anos, 
até 2013, a economia gerada para os cofres públicos foi de R$ 19,6 
bilhões, como resultado da diferença entre o valor de referência dos 
produtos e o que é efetivamente pago pelo governo (COMPRASNET, 
2016). 

Além dos dados relativos à economicidade, outro impacto 
identificado após a adoção do pregão eletrônico refere-se aos 
participantes, entidade e pessoas, e, ainda, as Organizações Sociais – OS 
e as Organizações da Sociedade Civil de Interesse Públicos – OSCIPs, 
que tinham maior flexibilidade para realizar contratações em 
comparação com os órgãos públicos. Em 2005, por meio de do já 
mencionado Decreto 5.450 (BRASIL, 2005), o governo federal impôs 
que os convênios firmados pela União com órgão públicos ou 
particulares, de qualquer esfera de governo, tivessem cláusula obrigando 
o recebedor dos recursos à sujeição as regras da licitação, e quando 
contratassem bens e serviços comuns, necessariamente deveriam realizar 
via pregão na forma eletrônica, admitidas as dispensas e inexigibilidades 
previstas na Lei 8.666/1993 (BRASIL, 1993). 

No que se refere a fraudes na licitação, Marçal (2009, p. 18) 
entende que o pregão eletrônico reduza “o risco de acordos reprováveis 
entre os licitantes” devido ao um universo maior de concorrentes. 
Fernandes (2013, p. 344) ainda ressalta que, “de certo modo, os agentes 
que o utilizam sentem-se seguros porque o sistema não revela quem são 
os licitantes, fortalecendo o argumento da impessoalidade na gestão da 
licitação” (FERNANDES, 2013, p.344). 

Entretanto, apesar dos aspectos já citados, Fernandes (2013) 
aponta os seguintes problemas, que são os principais fatos mais 
noticiados como fraude no pregão e que são exclusivos do pregão 
eletrônico: 

a) Possibilidade de um mesmo licitante participar de um 
mesmo pregão com mais de um computador; 

b) Uso de “robô” que faz lances automaticamente em 
velocidade superior a agilidade humana.  
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2.4 EFICIÊNCIA 
 

Em um contexto empresarial ou público, há um paralelismo 
relacionado à área de compras, pois ambas buscam  realizá-las de forma 
eficiente, ou seja, obter o menor preço, com garantia de qualidade. 
Porém, a compra pública requer procedimentos específicos para lhe dar 
eficácia, como a legislação de licitações; na compra privada esses 
procedimentos são de livre escolha (BATISTA ; MALDONADO, 2008) 

De acordo com a Lei n. 8.987/95 (BRASIL, 1995), entende-se 
por serviço público adequado o que satisfaz as condições de 
regularidade, continuidade, segurança, atualidade, generalidade, cortesia 
e eficiência na sua prestação. Para que a população tenha acesso a 
serviços públicos adequados, faz-se indispensável a melhoria na 
qualidade da gestão dos gastos públicos, que envolve, entre outros 
objetivos, o aperfeiçoamento das contratações públicas (SAMPAIO, 
2013). 

Neste sentido, Costa (2004) ressalta que o administrador público 
deve sempre perseguir parâmetros de eficiência, eficácia, efetividade e 
economicidade, de forma a otimizar a aplicação dos recursos públicos 
colocados à sua disposição. 

Tanto a eficiência quanto a produtividade são indicadores de 
sucesso, medidas de desempenho, por meio das quais as organizações 
são avaliadas. Somente medindo a eficiência e a produtividade, e 
isolando os seus efeitos daqueles relacionados ao ambiente, pode-se 
explorar hipóteses relacionadas a fontes de diferenças entre eficiência e 
produtividade. A identificação destas fontes é essencial para a 
instituição de políticas públicas e privadas (LOVELL, 1993). 

Partindo do ponto de vista empresarial, Chiavenato (2007)  
acrescenta que não basta ser eficiente e não basta ser eficaz, pois, 

 
cada empresa deve ser considerada sob o ponto de 
vista de eficácia e eficiência simultâneamente. 
Eficácia é uma medida normativa do alcance de 
resultado, ao passo que a eficiência é uma medida 
normativa da utilização dos recursos nesse 
processo (CHIAVENATO, 2007, p.130). 

 
No sentido econômico da palavra, a eficácia se mede de acordo 

com a capacidade de se atingir uma necessidade da sociedade por meio 
do suprimento de bens ou serviços, e, por outro lado, a eficiência é uma 
relação entre entradas e saídas, custos e benefícios. “Eficiência 
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representa a relação entre os recursos aplicados e o produto final obtido: 
é a razão entre o esforço e o resultado, entre a despesa e a receita, entre 
o custo e o benefício resultante” (CHIAVENATO, 2007, p. 130) 

No quadro 5, Chiavenato exemplifica a diferença entre os termos: 
 

Quadro 5 – Diferenção entre eficiência e eficácia. 

 
Fonte: Chiavenato (2007). 

 
Na Administração Científica, Taylor e seus seguidores 

realizavam medições afim de estabelecer padrões de desempenho para 
as tarefas do nível operacional. Uma vez estabelecidos os padrões, a 
eficiência dos operários era medida por meio da comparação entre o 
desempenho real e o padrão previamente considerado como eficiência 
em nível de 100%. A percentagem de eficiência nada mais seria que a 
relação entre o que é conseguido e o que pode ser conseguido 
(CHIAVENATO, 2007). 

Logo, de acordo com Chiavenato (2007), a análise da eficiência - 
foco deste trabalho - está voltada para a melhor maneira pela qual as 
coisas devem ser executadas, para que os recursos (pessoas, máquinas, 
matérias-primas) sejam aplicados da forma mais racional possível. 
Afinal, 

 
a eficiência preocupa-se com os meios, com os 
métodos e procedimentos mais indicados, que 
precisam ser planejados e organizados com o 
objetivo de assegurar a otimização na utilização 
dos recursos disponíveis.A eficiência se preocupa 
em fazer corretamente as coisas e da melhor 
maneira possível. Daí a ênfase nos métodos e 
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procedimentos internos (CHIAVENATO, 2007, p. 
131).  

 
Explorado o conceito de eficiência, na próxima seção, faz-se a 

análise de aplicação desse critério na Administração pública. 
 
2.4.1 Eficiência na Administração Pública 
 

De acordo com Santana (2009), desde a década de 80, as práticas 
liberais instituidas na economia tentaram realizar uma mudança 
estrutural e cultural, denominada “a nova administração pública”. Este 
movimento originou-se na Inglaterra e espalhou-se por todo o mundo 
(SANTANA, 2009). 

Dentre os estudos realizados e teorias desenvolvidas, consagrou-
se a idéia de que, para uma “boa gestão”, é fundamental a busca da 
eficiência, sendo que 

 
A idéia de busca da eficiência na gestão pública 
está em franco crescimento. No Brasil foi erigida 
à categoria de princípio pelo artigo 37, caput, da 
Constituição Federal de 1988, constituindo uma 
das diretrizes a serem perseguidas pela 
Administração Pública.  
As suas implicações são muitas e impõem o 
aperfeiçoamento da atividade gerencial por parte 
do gestor público... a cada instante o dever de bem 
administrar se exterioriza em previsões 
normativas de comportamentos mais 
responsáveis, pautados pelo planejamento, pela 
organização, pelo atingimento de metas e pelo 
gasto responsável do dinheiro público 
(SANTANA, 2009, p. 529). 
 

Exemplo claro da consolidação desta tendência além da Emenda 
Constitucional 19/1998 (BRASIL, 1998) é a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF), que estabelece o regime de gestão fiscal responsável, 
impondo, dentre outras práticas, a realização de atos de planejamento 
dos gastos, realização racional da despesa e busca do cumprimento das 
metas da Administração Pública de forma eficiente e eficaz (BRASIL, 
2000). 
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Não mais se concebe um atuar onde não se saiba 
de onde se parte e aonde se quer chegar. É preciso 
traçar metas, fazer o cálculo dos custos, verificar a 
capacidade de realização e atingimento destas 
metas, tudo isto dentro de um prazo igualmente 
pesquisado e entendido como possível. Não se 
trabalha ao acaso: isto traduz efetividade. Este o 
futuro inafastável da Administração Pública: a 
gestão responsável (SANTANA, 2009, p. 530). 
 

Enfatiza-se, ainda, a característica primordial da eficiência na 
Administração Pública, que é o destinatário último da atividade 
administrativa, ou seja, o usuário-cidadão. Todos os serviços prestados 
devem ser necessariamente adequados, eficientes e seguros e, quanto 
aos serviços essenciais, devem ser contínuos (MOTTA, 2011). 

Hely Lopes Meirelles trata da tese da eficiência como dever da 
Administração Pública, ao apontar que 

 
dever da eficiência é o que impõe a todo agente 
público de realizar suas atribuições com presteza, 
perfeição e rendimento funcional. É o mais 
moderno princípio da função administrativa, que 
já não se contenta em ser desempenhada apenas 
com legalidade, exigindo resultados positivos para 
o serviço público e satisfatório atendimento das 
necessidades da comunidade e de seus membros 
(MEIRELLES, 2010, p.86). 
 

Cita-se, ainda, o comentário de Manoel de Oliveira Franco 
Sobrinho, segundo o qual, 

 
na Administração Pública, à semelhança das 
organizações particulares, o controle, enquanto 
não é o da legalidade, consiste em apreciar se tudo 
o que se realiza está em harmonia com as 
programações planejadas, com as instruções 
normativas e com os princípios adotados. Traz por 
finalidade uma função tuteladora que visa apontar 
faltas ou erros, a fim de que se possa corigí-los, 
evitando repetições gravosas (FRANCO 
SOBRINHO, 1999, p. 103) 
 

 Verifica-se que o princípio da eficiência na doutrina 
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brasileira tem configuradas duas vertentes: uma burocrática voltada para 
a legalidade, os procedimentos corretos, a ritualística e os controles; 
outra, chamada tecnocrática, de sentido mais amplo e ambicioso, voltada 
para a qualidade final dos serviços públicos e a satisfação do usuário 
(MOTTA, 2011). 
 Motta (2011) defende, ainda, a idéia de que, a partir de um 
ordenamento constitucional explícito no sentido de exigir-se eficiência 
da máquina pública, a comprovação da ineficiência poderá ocasionar 
aplicação de responsabilidade. 
 No campo das aquisições públicas e das licitações, destaca-se, 
ainda, a eficiência como tendência desburocratizante, contrapondo-se ao 
excesso de formalismo tão comum nesta seara. Os pequenos erros na 
formulação de propostas ou na tramitação processual deixam de ser 
motivos para atrasos ou anulamentos dos certames, e a mera correção de 
erros formais passam a ser aceitas, com foco nos resultados (MOTTA, 
2011). “Ganha corpo, portanto, a teoria da sanatória ou convalidação, 
até porque o custo do controle não deve superar o benefício que este irá 
acarretar” (MOTTA, 2011, p.21). 
 Mais especificamente com relação ao pregão eletrônico – foco 
deste trabalho –verifica-se a presença marcante, tanto da eficiência 
quanto da economicidade, simbolizando claramente esta realidade. 
 De acordo com Vasconcellos (2008), estimativas do governo 
indicam que o pregão eletrônico pode reduzir custos em até 25%. Além 
disso, enquanto o processo convencional leva até 120 dias para ter 
resultado, no pregão eletrônico o resultado é instantâneo 
(VASCONCELLOS, 2008)  
 Conforme Santana (2009), no que tange à eficiência, o pregão 
eletrônico é, de longe a modalidade licitatória que mais permite à 
Administração uma economia visível e considerável. Isto se dá em 
decorrência dos lances, já que a disputa primeira nesta modalidade é 
pelo valor de aquisição. Tanto a transparência quanto o tempo (meios) 
são também privilegiados no pregão, especialmente em sua forma 
eletrônica. O procedimento do pregão em si é de celeridade superior 
(SANTANA, 2009). 
 
2.4.2 Indicadores de Eficiência em Compras Públicas 
 

Neste tópico, são demonstrados os resultados da Busca 
Sistemática realizada com foco em identificar parâmetros e indicadores 
de eficiência já utilizados para a análise da eficiência em compras 
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públicas. 
Além dos indicadores encontrados nesta pesquisa, será ainda 

avaliada a necessidade de criação de novos marcadores para 
complementar a análise e acompanhamento do andamento dos processos 
licitatórios. 

As  bases  de  dados  utilizadas,  nesta  pesquisa,  foram  as bases 
constantes do Portal de periódicos da CAPES (BRASIL, 2016). O termo  
de  busca  utilizado  foi  “Pregão eletrônico”, resultando em uma 
amostra de 27 publicações de áreas temáticas e de natureza relacionadas 
principalmente a Compras públicas. A amostra foi submetida ao filtro de 
seleção, que compreendeu a aplicação do critério de inclusão por meio 
da leitura do título, resumo e palavras chave sendo que critério de 
inclusão adotado compreendeu  abordar  a  temática de Pregão 
eletrônico relacionada à eficiência. A amostra de artigos foi reduzida a 
11, dos quais 3 artigos estavam duplicados nas bases de dados, 
resultando em uma amostra final de 8 artigos.  

Após a leitura dos objetivos, a amostra reduziu-se a 6 artigos, dos 
quais, extraiu-se o seguinte quadro resumo com base nas seguintes 
categorias: conceito de eficiência, metodologia para criação de  
indicadores, indicadores utilizados e ações de melhoria  propostas. 

 
Quadro 6 – Resumo Revisão Sistemática 

Artigo Conceito de Eficiência 
Indicadores 
Utilizados 

Ações Propostas 

Vaz e 
Lotta 

(2011) 

Eficiência depende da 
superação de 

problemas relativos à 
demora nos processos 
de aquisição, nos altos 
custos, na aquisição de 

produtos e serviços 
inadequados e nas 
perdas e faltas no 

estoque. 

 

Decisões no sentido de 
aumentar a  integração 

da gestão da cadeia 
logística geram maior 

eficiência. 

Beuren, 
Moura e 
Kloeppe
l (2013) 

Eficiência é a 
adequação entre a 

utilização de recursos 
e os resultados 

alcançados. 

 

Avaliar Índice de 
Governança 
Eletrônica; 

Quanto maior o Índice 
de Governança, maior 
eficiência na utilização 
dos recursos públicos. 

Continua. 
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Continuação. 

Artigo 
Conceito de 
Eficiência 

Indicadores 
Utilizados 

Ações Propostas 

Faria et 

al. 
(2011) 

Eficiência 
compreende 
redução de 

preços e 
redução no 
tempo de 

realização da 
licitação. 

Comparativo 
com o 

percentual de 
desconto 
obtido em 
média pelo 
Governo 
Federal 

Aumentar a concorrência gera 
aumento da eficiência; 

 
Aumentar a transparência 

para diminuir as perdas com 
corrupção. 

Tridapal
li; 

Fernand
es e 

Machad
o (2011) 

Eficiência 
significa 

comprar na 
quantidade e 

qualidade certa, 
no momento 

certo, ao preço 
mais 

econômico 
possível para a 
administração 

pública. 

% de 
licitações 

realizadas de 
forma 

eletrônica 

Tratar toda a cadeia logística 
de forma integrada; 

 
Realizar compras alinhadas 
ao fluxo de caixa para evitar 

problemas de pagamento 
gerando confiança aos 

fornecedores; 
 

Centralização das compras, 
considerar custo por 

processo; 
 

Capacitação de servidores e 
fornecedores; 

 
Disponibilização on line de 
todas as Atas de Registro de 

Preço disponíveis. 
 

Oura et 

al. 
(2012) 

Eficiência nas 
aquisições 

corresponde à 
garantia de 
qualidade 
mínima de 

aceitabilidade e 
com preços 
condizentes 

com o mercado. 

% de 
variação 

entre 
orçamentos 
antigos e os 

atuais 

Criar banco de dados com 
todos os orçamentos já 

realizados; 
 

Na fase interna realizar 
análise de coerência entre 

orçamentos novos e antigos 
de um mesmo item. 

Continua. 
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Continuação. 

Artigo 
Conceito de 
Eficiência 

Indicadores 
Utilizados 

Ações Propostas 

Faria et 

al. 
(2010) 

Aquisições 
eficientes são as que 

auxiliam a 
administração na 
obtenção de seus 

objetivos. 
Eficiência consiste 
na aquisição pelo 

menor custo, dados 
os padrões, 
qualidade e 

condicionalidades 
exigidos. 

A eficiência do 
pregão depende de 

mecanismos e regras 
que aumentem a 

atratividade e 
reduzam as 

possibilidades de 
conluio e 

competição 
predatória. 

% de desconto:  
(custo – 

estimado) + 
custo; 

 
Número de 
Licitantes; 

 
Quantidade 
comprada; 

 
Frequência do 
Fornecedor; 

 
Número de 

Lances; 
 

Tempo de 
existência, em 

anos, do 
Fornecedor 
vencedor; 

 

Melhorar divulgação 
dos editais gera 

menores custos e 
aumenta transparência; 

 
Na compra de ativos 
específicos, verificar 
se não existe similar 

menos específico para 
obtenção de melhores 

preços; 
 

Planejar compras 
conjuntas para reduzir 

custos; 
 

Aumento da 
frequência de 

fornecedores antigos 
leva à diminuição dos 

preços; 
 

Aumento no tempo de 
disputa de lances 

sugere maior redução 
dos preços; 

 
Empresas com maior 
tempo de existência 

possuem maior 
eficiência e praticam 

preços menores; 
 

Descrição de itens 
completa evita 
oportunismo de 

licitantes. 
Fonte: Elaborado pela autora (2016). 
 

As categorias destacadas no quadro 6 serviram como parâmetro 
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para o desenvolvimento do Instrumento de coleta de informações 
(Apêndice A) e forneceram elementos para o desenvolvimento e os 
resultados da pesquisa.  
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3 PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS 
 
 Neste capítulo, são descritos os procedimentos metodológicos a 
serem percorridos para a realização da pesquisa e consecução dos 
objetivos propostos. 
 
3.1 CARACTERIZAÇÃO DA PESQUISA 
 

Para a classificação da pesquisa, toma-se como base a taxionomia 
apresentada por Vergara (2010) que a qualifica em relação a dois 
aspectos: quanto aos fins e quanto aos meios.  

Quanto aos fins, a pesquisa é descritiva e aplicada, uma vez que, 
busca descrever  as características dos processos de pregão eletrônico 
com a finalidade prática de aprimorá-los. Descritiva, pois “expõe 
características de determinada população ou de determinado fenômeno. 
Pode também estabelecer correlações entre variáveis e definir sua 
natureza. Não tem compromisso de explicar os fenômenos que descreve, 
embora sirva de base para tal explicação” (VERGARA, 2010, p. 42). E, 
aplicada, por ser “fundamentalmente motivada pela necessidade de 
resolver problemas concretos, mais imediatos, ou não. Tem, portanto, 
finalidade prática” (VERGARA, 2010, p. 43). 

Quanto aos meios, a pesquisa é bibliográfica, documental, de 
campo e estudo de caso. Fachin (2006) entende que a pesquisa 
bibliográfica, em termos genéricos, é um conjunto de conhecimentos 
reunidos em obras de toda natureza. Tem como finalidade conduzir o 
leitor à pesquisa de determinado assunto, proporcionando o saber. Ela se 
fundamenta em vários procedimentos metodológicos, desde a leitura até 
como selecionar, fichar, organizar, arquivar, resumir o texto; ela é a base 
para as demais pesquisas. Como obras primordiais para execução desta 
pesquisa podem ser citadas as obras de Evandro Rodrigues de Faria, 
Diógenes Gasparini, Jair Eduardo Santana e Hely Lopes Meirelles. 

Já a pesquisa documental é explicada por Vergara (2010) como a 
pesquisa realizada em documentos conservados no interior de órgãos 
públicos e privados de qualquer natureza, ou com pessoas: 
regulamentos, memorandos, balancetes, dispositivos de armazenagem 
por meios opticos, magnéticos e eletrônicos em geral, dentre outros. 
Destaca-se a consulta à Constituição Federal e à legislação brasileira que 
trata de licitações, além da consulta aos processos de pregão eletrônico, 
que foi fundamental para a consecução dos objetivos propostos, assim 
como viabilizou análise mais aprofundada da aplicação dos indicadores 
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de eficiência na prática. 
Sobre o estudo de caso, de acordo com Vergara (2010) ele tem 

caráter de profundidade e detalhamento e pode ou não ser realizado no 
campo. Com relação à pesquisa de campo, Vergara (2010) a define 
como sendo a investigação empírica realizada no local onde ocorre ou 
ocorreu um fenômeno ou que dispõe de elementos para explicá-lo. Pode 
incluir entrevistas, aplicação de questionários, testes e observação 
participante ou não.  O caso em estudo trata dos processos de pregão 
eletrônico realizados na UFSC, e envolve os ambientes dos 
departamentos de compras (DCOM), de licitações (DPL) e de projetos, 
contratos e convênios (DPC). 

O método de investigação empregado é o método qualitativo, 
pois este trabalho não utilizará instrumento estatístico como base no 
processo de análise dos problemas de pesquisa (RICHARDSON, 1999). 
Os estudos denominados qualitativos têm como preocupação 
fundamental o estudo e a análise do mundo empírico em seu ambiente 
natural. Nessa abordagem valoriza-se o contato direto e prolongado do 
pesquisador com o ambiente e a situação que está sendo estudada 
(GODOY,1995). O processo de análise desta pesquisa está focado nos 
processos de pregão eletrônico e, embora envolva a aplicação de 
indicadores numéricos, estes refletem significados de caráter não 
numérico, os quais foram também considerados e discutidos com os 
entrevistados. 
 
3.2 DELIMITAÇÃO DA PESQUISA 

 
Vergara (2010) define universo da pesquisa como o conjunto de 

elementos que possuem características semelhantes e que serão objetos 
de estudo, e amostra, por sua vez, é definida como uma parte 
representativa do universo e pode ser do tipo probabilística e não 
probabilística. A amostra é não probabilística por acessibilidade ou por 
tipicidade, quando o pesquisador seleciona elementos representativos do 
universo da pesquisa (VERGARA, 2010). 

Para realização desta pesquisa foram analisados os pregões 
eletrônicos finalizados pela UFSC, por meio do Departamento de 
Licitações (DPL), desde a sua criação, em janeiro de 2014 (UFSC, 
2014), até o final de 2015.  

O montante de pregões realizados no período totaliza 411 
processos. Destes, foi selecionada amostra não probabilística por 
tipicidade, escolhida por relevância financeira e por categoria de 
aquisição, sendo estas: aquisição de material de consumo, aquisição de 
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material permanente e contratação de serviço. 
A seleção dos processos de pregão por tipo de aquisição é 

justificada para conservar as características específicas de cada tipo de 
aquisição, que possuem particularidades distintas, para evitar que as 
análises sejam distorcidas, e, ainda, para garantir que as análises, 
identificação de gargalos e as recomendações de melhorias 
compreendam todos os tipos de aquisições realizadas com o pregão 
eletrônico na UFSC.  

No total, a amostra, não probabilística por tipicidade, é composta 
de 30 processos de pregão eletrônico, sendo 15 do ano de 2014 e 15 do 
ano de 2015. 

Os sujeitos da pesquisa são os gestores do Departamento de 
Projetos, Contratos e Convênios (DPC), Departamento de Compras 
(DCOM) e Departamento de Licitações (DPL). DCOM e DPC são os 
departamentos responsáveis  pelas  atividades de instrução dos 
processos, o que corresponde à fase interna da licitação, anterior à 
publicação do edital, já o DPL é responsável pela execução do pregão 
eletrônico, também chamada de fase externa, pois ocorre somente após a 
publicação do edital.  

DPC, DCOM e DPL são departamentos que fazem parte da Pró-
Reitoria de Administração (PROAD) da UFSC, conforme Organograma 
da PROAD, Anexo B2. 

 
3.3 TÉCNICA DE COLETA DE DADOS 

 
Com relação às técnicas de coleta dos dados, foram realizados os 

procedimentos comentados na sequência.  
Segundo Mattar (2005), dados primários são aqueles que ainda 

não foram antes coletados. Eles são pesquisados com o objetivo de 
atender às necessidades específicas da pesquisa em andamento. Com 
relação a estes,  inicialmente, foram realizadas entrevistas 
semiestruturadas com o uso de um roteiro de entrevista  com  os  
servidores  gestores dos departamentos de Compras (DCOM), de 
projetos, contratos e convênios (DPC) e de Licitações (DPL) da UFSC 
com o objetivo de compreender e descrever o processo de compras 
adotado atualmente. As entrevistas foram realizadas pessoalmente e o 
roteiro de entrevista está contemplado no Apêndice A – Instrumento de 
Coleta de Informações. 

O roteiro de entrevista é dividido em quatro partes, nas quais se 
buscam caracterizar o sujeito de pesquisa, verificar o entendimento 
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acerca de Eficiência, a percepção sobre pregão eletrônico e ainda a 
avaliação acerca dos indicadores de eficiência para pregão eletrônico 
verificados na literatura. 

Para Triviños (2006), a entrevista semi-estruturada tem como 
característica fazer questionamentos básicos que são apoiados em teorias 
e hipóteses que se relacionam ao tema da pesquisa. Os questionamentos 
geram frutos a novas hipóteses surgidas a partir das respostas dos 
entrevistados. O foco principal é colocado pelo investigador-
entrevistador. A entrevista semiestruturada “favorece não só a descrição 
dos fenômenos sociais, mas também sua explicação e a compreensão de 
sua totalidade” (TRIVIÑOS, 2006, p. 152). 

Além destes, foram consultadas as leis que regem as licitações e a 
Constituição Federal do Brasil. Foram também pesquisados os dados 
dos processos de pregão eletrônico finalizados  na  UFSC,  a partir do 
surgimento do Departamento de Licitações, em janeiro de 2014 (UFSC, 
2014) até o final do ano de 2015. A investigação documental, segundo 
Gil (2000), assemelha-se à bibliográfica, contudo, ao contrário desta, a 
pesquisa documental baseia-se em materiais que ainda não sofreram 
tratamento analítico, ou que ainda podem ser reorganizados de acordo 
com o propósito do estudo. 

Os dados secundários que, de acordo com Mattar (2005), são 
aqueles que já foram coletados, tabulados, ordenados e, às vezes, até 
analisados, com outros propósitos, foram coletados por meio de 
pesquisa bibliográfica. Foi realizada busca sistemática por trabalhos 
científicos que registrem indicadores já utilizados para medir a 
eficiência de compras públicas. Vergara (2010) define pesquisa 
bibliográfica como o estudo sistematizado desenvolvido com base em 
material publicado. Com base na pesquisa bibliográfica realizada, 
considera-se para esta pesquisa o conceito de eficiência de Chiavenato 
(2007), que afirma que a eficiência está relacionada com a melhor 
maneira pela qual as coisas devem ser executadas, para que os recursos 
(pessoas, máquinas, matérias-primas) sejam aplicados da forma mais 
racional possível. 
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Quadro 7: Coleta de dados e sujeitos da pesquisa 
Objetivos 

Específicos 
Instrumento de 

Coleta de Dados 
Sujeitos da  
Pesquisa 

a) Descrever o processo 
de pregão eletrônico adotado 
na UFSC; 

i. Entrevista com 
gestores, questão 3- 
a) 

i.     Gestores DCOM, 
DPL e DPC 
 

b) Analisar o processo 
de pregão eletrônico com 
base nos indicadores de 
eficiência; 

i. Pesquisa 
documental 

i. Amostra de 
processos de pregão 
eletrônico 
selecionada 

c) Verificar a percepção 
dos gestores dos 
departamentos de compras 
(DCOM), de licitações 
(DPL) e de projetos, 
contratos e convênios (DPC) 
sobre a utilização dos 
indicadores de eficiência; 

i. Entrevista com 
gestores, questão 4-a) 

i.     Gestores DCOM, 
DPL e DPC 
 

d) Propor ações de 
aprimoramento na gestão por 
meio dos indicadores de 
eficiência nos processos de 
pregão eletrônico. 

 

i. Entrevista com 
gestores, questões 2-a) 
e b) 

     3-b) c) e  d) 

     4-b) 

ii. Revisão 
Sistemática “Ações 
propostas” 

i.   Gestores DCOM, 
DPL e DPC 
 
ii. Banco de 
Periódicos da 
CAPES 

Fonte: elaborado pela autora (2016). 
  

O quadro 7 apresenta de forma resumida a relação entre os 
objetivos deste estudo, os procedimentos que foram realizados e os 
sujeitos da pesquisa. 

 
3.4 ANÁLISE E TRATAMENTO DOS DADOS 
 

As informações obtidas na revisão sistemática relativas 
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aos indicadores de eficiência já utilizados para pregão eletrônico foram 
aplicadas nos processos de pregão eletrônico selecionados e validadas 
durante as entrevistas semi-estruturadas com os gestores dos 
departamentos responsáveis. Além dos indicadores encontrados, será 
avaliada a necessidade de criação ou adaptação de novos indicadores 
também durante as entrevistas. 

Dessa forma, os indicadores encontrados na revisão sistemática 
e ainda os criados durante a execução desta pesquisa foram classificados 
em duas categorias: relacionados à fase interna e à fase externa do 
certame. Justifica-se essa classificação pelo fato de facilitar a aplicação 
e operacionalização dos resultados, uma vez que é justamente acerca 
desta classificação que as atividades e responsabilidades envolvidas no 
processo de compra são divididas nos departamentos da UFSC e na 
legislação licitatória, conforme Quadro 08 apresentado a seguir: 
 
Quadro 8: Indicadores de Eficiência Estudados 

Indicadores de Eficiência Estudados 

Fase Indicador 
% de licitações realizadas de forma eletrônica 
Quantidade comprada Interna 
% de variação entre orçamentos antigos e os atuais 
Comparativo com o percentual de desconto obtido em 
média pelo Governo Federal 
% de desconto: (custo-estimado)÷custo 
Número de Licitantes 
Número de Lances 
Frequência do Fornecedor 

Externa 

Tempo de existência, em anos, do Fornecedor vencedor 
Fonte: Elaborado pela autora. 
 

As entrevistas foram  realizadas pessoalmente  na segunda 
quinzena do mês de abril de 2017, na sede dos departamentos.  Estas 
foram gravadas e posteriormente transcritas. 

Para a análise dos dados obtidos nas entrevistas, foi realizada 
análise de cunho qualitativo, apoiada no Modelo Interpretativo de 
Triviños que afirma que a análise interpretativa deve apoiar-se em três 
aspectos fundamentais: 1. nos resultados alcançados no estudo; 2. na 
fundamentação teórica (conceitos-chave das teorias); 3. na experiência 
pessoal do investigador (TRIVIÑOS, 2006). 

Os demais dados obtidos pela pesquisa documental foram 
analisados usando-se como base o referencial teórico levantado na 
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revisão bibliográfica, na busca sistemática, no resultado da análise das 
entrevistas e na experiência pessoal da pesquisadora como profissional 
da área. 
 
Quadro 9: Categorias e Fatores de análise da pesquisa 

Objetivos 
Específicos 

Categorias de 
Análise 

 
Fatores de 

Análise 
 

a) Descrever o 
processo de pregão 
eletrônico adotado na 
UFSC; 

i. Pregão 
Eletrônico 

i. Atividades desenvolvidas 
no processo de pregão 
eletrônico 

b) Analisar o 
processo de pregão 
eletrônico com base nos 
indicadores de 
eficiência; 

ii. Compras 
públicas 

Indicadores de 
Eficiência 

i. Dados por tipo de 
indicador 

c) Verificar a 
percepção dos gestores 
dos departamentos de 
compras (DCOM), de 
licitações (DPL) e de 
projetos, contratos e 
convênios (DPC) sobre 
a utilização dos 
indicadores de 
eficiência; 

i. Indicadores 
de Eficiência 

i. % de licitações realizadas 
eletronicamente 
ii. Quantidade comprada 
iii. % de variação entre 
orçamentos antigos e atuais 
iv. Comparativo com o % de 
desconto obtido em média 
pelo Governo Federal 
v. % de desconto 
vi. número de licitantes 
vii. Número de lances 
viii. Frequência do fornecedor 
ix. Tempo de existência do 
Fornecedor vencedor 

d) Propor ações de 
aprimoramento para os 
processos de pregão 
eletrônico. 

i. Eficiência 

ii. Indicadores 
de Eficiência 

i. Fase interna 
 
ii. Fase externa 

Fonte: elaborado pela autora. 
 

O Quadro 9 apresenta, de forma resumida, a relação entre os 
objetivos da pesquisa e as categorias e fatores de análise 
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desenvolvidos na execução desta pesquisa. 
 

3.5 LIMITAÇÕES DA PESQUISA 
 
Por se tratar de um estudo de caso, uma limitação desta pesquisa 

é a impossibilidade de generalização dos resultados obtidos,  o que pode 
ser considerado como uma característica própria deste método de 
estudo.   

O aspecto temporal, da análise dos pregões realizados em 2014 e 
2015, representa outra limitação deste estudo, a qual buscou-se superar 
com a realização de entrevistas com os gestores dos departamentos 
envolvidos no processo. 
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4 APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DE DADOS 
 

Neste capítulo, com base na análise dos dados e informações 
coletados, são apresentados os resultados obtidos no trabalho, a partir 
dos objetivos específicos propostos para a presente pesquisa. 

Inicialmente, são demonstradas informações acerca da instituição 
foco deste estudo de caso. São também apresentados os departamentos 
que possuem relação direta com o pregão eletrônico, cujos gestores 
foram entrevistados. 

Partindo para a análise dos questionários, é realizada a 
caracterização dos sujeitos da pesquisa e, posteriormente, é apresentada 
a descrição do processo de pregão eletrônico adotado na UFSC, 
conforme proposto no objetivo específico a. 

Na sequencia, relata-se o resultado da análise dos pregões 
eletrônicos selecionados em amostra. Esta análise foi realizada com base 
nos indicadores de eficiência, de acordo com o objetivo específico b. 

Tendo em vista a consecução do objetivo específico c, é 
demonstrada a percepção dos gestores do DCOM, DPL e DPC sobre a 
utilização dos indicadores de eficiência, conforme relatado durante as 
entrevistas. 

Por fim, são apresentadas as ações propostas para o 
aprimoramento dos pregões eletrônicos, como resultado da análise de 
todas as informações obtidas durante a realização desta pesquisa, 
cumprindo desta maneira, o proposto pelo objetivo específico d. 
 
4.1 A ORGANIZAÇÃO EM ESTUDO 

 
Conforme abordado no capítulo 3, dos procedimentos 

metodológicos, a pesquisa foi realizada na Universidade Federal de 
Santa Catarina. Com o objetivo de contextualizar o ambiente onde foi 
realizada a pesquisa, são apresentadas a seguir algumas informações 
sobre a UFSC e sua estrutura. 

A UFSC possui uma trajetória de 55 anos - fundada em 1960- 
tendo como objetivo promover o ensino, a pesquisa e a extensão. Sua 
comunidade é constituída por cerca de 50 mil pessoas, incluindo 
estudantes e servidores, docentes e técnicos-administrativos em 
Educação. São aproximadamente 5.500 professores e técnicos que 
atuam em atividades cujos resultados são referência no Brasil e Exterior 
(UFSC, 2016). 
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Atuando do ensino básico à pós-graduação, a Universidade 
possui sede em Florianópolis e centros em mais quatro municípios do 
estado de Santa Catarina: Araranguá, Curitibanos, Joinville e Blumenau 
(UFSC, 2016). 

Além da expansão no próprio país, a UFSC tem se 
internacionalizado por meio da cooperação com instituições de ensino 
de todo o mundo. Há, atualmente, mais de 400 convênios com mais de 
50 países em todos os continentes (UFSC, 2016). 

Universidade pública e instituição social de ensino superior tem 
alcançado níveis de qualificação positivos no Ranking de Universidades 
QS América Latina, edição 2015, alcançando a 24ª posição na 
classificação geral, 10ªentre as brasileiras, e 6ª entre as federais (UFSC, 
2016). 

Como visão, tem por meta ser uma universidade de excelência e 
inclusiva e a missão de “produzir, sistematizar e socializar o saber 
filosófico, científico, artístico e tecnológico, ampliando e aprofundando 
a formação do ser humano para o exercício profissional, a reflexão 
crítica, a solidariedade nacional e internacional, na perspectiva da 
construção de uma sociedade justa e democrática e na defesa da 
qualidade da vida” (UFSC, 2016). 

Os valores que servem como base na busca destes objetivos são 
descritos no Quadro 10 , a seguir: 
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Quadro 10 – Valores da UFSC 
• Acadêmica e de Qualidade: busca contínua de patamares de excelência 

acadêmica, em todas as suas áreas de 
atuação, em especial no ensino, na pesquisa e 
na extensão. 

• Inovadora: identificar e optar por novos caminhos e de 
criar novas oportunidades, carreiras e 
práticas em conformidade com uma visão 
inovadora. 

• Atuante: opinar, influenciar e propor soluções para 
grandes temas, tais como acesso ao 
conhecimento e à cidadania, 
desenvolvimento científico e tecnológico, 
sustentabilidade ambiental e 
desenvolvimento humano e social. 

• Inclusiva: compromisso com a democratização do 
acesso ao ensino superior público, gratuito e 
de qualidade, e com o intuito de superar as 
desigualdades regionais do estado de Santa 
Catarina, mantendo a concepção de uma 
universidade verdadeiramente pública e 
compromissada com a sociedade catarinense 
e brasileira. 

• Internacionalizada: intensificar parcerias e convênios com 
instituições internacionais, contribuindo para 
o seu desenvolvimento, o do Brasil e o de 
outras nações. 

• Livre e Responsável: servidores docentes e técnico-administrativos 
e estudantes livres e responsáveis para 
desenvolver suas convicções e suas vocações 
no ensino, na pesquisa e na extensão. 

• Autônoma: capaz de decidir sobre seus próprios rumos, 
dentro de suas competências. 

• Democrática e Plural: reconhecimento pleno de sua diversidade 
acadêmica. 

• Bem Administrada e 
Planejada: 

com estratégias eficientes e efetivas de 
gestão e de busca dos recursos para a 
realização de suas metas. 

• Transparente: presta contas de suas ações e decisões à 
comunidade. 

• Ética: orientada para a responsabilidade ética, 
social e ambiental. 

Fonte: Adaptado de UFSC (2016). 
 



84 

Além da Reitoria, que tem por finalidade executar a política 
universitária definida pelos órgãos deliberativos centrais, a gestão da 
Universidade é realizada ainda por sete Pró-Reitorias: Pró-Reitoria de 
Assuntos Estudantis (Prae), Pró-Reitoria de Graduação (Prograd), Pró-
Reitoria de Pós-Graduação (Propg), Pró-Reitoria de Extensão (Proex), 
Pró-Reitoria de Pesquisa (Propesq), Pró-Reitoria de Administração 
(Proad), Pró-Reitoria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas 
(Prodegesp) (UFSC, 2016). 

Foco deste trabalho, a Proad é um órgão executivo central e foi 
criada com o objetivo de auxiliar o Reitor em suas tarefas executivas na 
área administrativa, com ênfase na infraestrutura básica necessária ao 
pleno desenvolvimento das atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão 
(UFSC, 2016). 

É composta por quatro departamentos: Departamento de Compras 
(DCOM), Departamento de Gestão Patrimonial (DGP), Departamento 
de Projetos, Contratos e Convênios (DPC) e Departamento de Licitações 
(DPL). Estão ainda sob a responsabilidade da Proad a Coordenadoria do 
Arquivo Central (CAC), o Biotério Central (BIC) e a Imprensa 
Universitária (IU) (UFSC, 2016). 

Para a consecução dos objetivos deste estudo, foi necessário 
conhecer, com maior profundidade, o DCOM, DPL e DPC, que são os 
departamentos da Proad que estão diretamente envolvidos com os 
processos de pregão eletrônico da UFSC, cujos gestores foram sujeitos 
da pesquisa. 

 
4.1.1 Departamento de Compras 

 
O Departamento de Compras passou a ser chamado de DCOM a 

partir de 2014,  antes disso era nomeado DCL (Departamento de 
Compras e Licitações), quando a execução das licitações ainda constava 
dentre a lista de atribuições do departamento. Em 2014, as funções 
relativas à execução das licitações foram, então, transferidas ao DPL 
(Departamento de Licitações) o qual será apresentado a seguir, no item 
4.1.2 (UFSC, 2016). 

Atualmente, o DCOM é responsável pelas atividades 
demonstradas a seguir, no Quadro 11: 
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Quadro 11 – Atribuições DCOM 
I - Fase interna dos processos licitatórios para aquisição de materiais de 
consumo e permanente; 
II - Atas de Registro de Preços e acompanhamento dos processos; 
III - Processos de compra por dispensa ou inexigibilidade de licitação; 
IV - Compra, armazenagem e distribuição de materiais de consumo via 
Almoxarifado Central; 
V - Emissão e controle de empenhos de material de consumo e permanente; 
VI - Compras internacionais; 
VII - Produtos Químicos Controlados; 
VIII – Carimbos. 
Fonte: Adaptado de UFSC, 2016. 

 
Para a realização das atividades apontadas no Quadro 11 , o 

DCOM conta com a estrutura demonstrada na Figura 3, a seguir.  
 

Figura 3 – Organograma DCOM 

 
Fonte: UFSC (2016). 

 
As atribuições do DCOM são divididas entre as quatro 

coordenadorias do departamento, sendo estas do almoxarifado 
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central, de compras de material de consumo, de compras de material 
permanente e de importação e exportação. 

Como pontos de interesse para a pesquisa, estão as coordenarias 
de compras de material de consumo e a de compras de material 
permanente, que são as responsáveis pela instrução de toda a fase 
interna dos processos de pregão para estes itens. 

 
4.1.2 Departamento de Licitações 

 
O DPL foi criado, em 2014, substituindo a extinta Coordenadoria 

de Processos Licitatórios e Pregoeiros (CPLP), originalmente vinculada 
ao Departamento de Compras e Licitações (DCL), hoje, Departamento 
de Compras (DCOM).  

As atribuições do departamento compreendem a definição das 
modalidades licitatórias que melhor atendam aos interesses da 
Instituição, a elaboração das minutas dos editais dos certames, a 
execução da fase externa das licitações, além de outras atividades, tais 
como o cadastramento de fornecedores (SICAF) e a catalogação de 
materiais e serviços (CATMAT/CATSER) (UFSC, 2016). 

De acordo com o Quadro 12, a seguir, são competências do DPL: 
 

Quadro 12 – Competências do DPL 
I – Realizar procedimentos licitatórios visando à aquisição de bens patrimoniais 
e de itens de consumo, à contratação de serviços em geral, obras e serviços de 
engenharia, à concessão de espaços físicos diversos, à venda de bens móveis 
inservíveis para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou à alienação de bens imóveis, prevista no art. 19 da Lei nº 
8.666/1993, a quem oferecer maior lance, igual ou superior ao valor da 
alienação;  
II – Formalizar, acompanhar e providenciar a publicação dos atos cabíveis aos 
certames licitatórios, em consonância com a modalidade de disputa;  
III – Atualizar os atos normativos referentes ao Departamento de Licitações, 
bem como informar e orientar as demais unidades da UFSC quanto ao 
cumprimento das normas e padronizações estabelecidas;  
IV – Manter-se em contínua atualização das bases de informações e legislações 
que doutrinam os certames licitatórios em suas diversas modalidades;  
V – Executar todos os procedimentos pertinentes ao cadastramento de 
fornecedores junto ao SICAF do Governo Federal;  
VI – Executar, segundo as demandas encaminhadas, os procedimentos 
necessários para o cadastro no CATMAT e no CATSER;  
VII – Desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade. 
Fonte: Adaptado de UFSC, 2014. 
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A Figura 4, a seguir, demonstra o organograma do departamento, 
que é composto por duas comissões, comissão especial de licitações e 
comissão permanente de licitações, além de assessoria técnica e sessão 
de apoio administrativo. Fazem parte também da estrutura do DPL a 
equipe de pregoeiros e a divisão de cadastro e catalogação. 

 
Figura 4 – Organograma DPL 

 
Fonte: UFSC (2016). 

 
De acordo com o Planejamento Estratégico 2015/2016 do DPL 

(UFSC, 2016), as diretrizes estratégias do departamento são 
demonstradas a seguir, na Figura 5. 
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Figura 5 – Diretrizes Estratégicas do DPL 

 
Fonte: UFSC (2016). 
 

Destaca-se, na Figura 4,  dentre as diretrizes estratégicas do DPL, 
a eficiência na lista de valores do departamento, o que demonstra o 
alinhamento entre o foco deste estudo e os interesses da Instituição. 

 
4.1.2 Departamento de Projetos, Contratos e Convênios 

 
A UFSC estabelece, através de projetos, contratos e convênios, 

relações com a sociedade, seja com instituições e empresas privadas, 
seja com o poder público Municipal, Estadual e Federal. O DPC, 
respeitando as normas internas e as legislações vigentes, através de suas 
Coordenadorias, tem por objetivo analisar, orientar, acompanhar, 
controlar e administrar todos os processos relativos a serviços da UFSC 
(UFSC, 2016). 
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A Figura 6, a seguir, demonstra a estrutura do departamento, 
composta por três coordenadorias: de contratos terceirizados, de projetos 
e convênios e de contratos fundacionais. 

 
Figura 6 – Organograma DPC 

 
Fonte: UFSC (2016). 

 
De acordo com a página do DPC (UFSC, 2016), as principais 

atribuições do departamento são demonstradas no Quadro 13 , a seguir: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



90 

Quadro 13 – Atribuições DPC 
I – Prover e manter condições para o desenvolvimento das atividades das 
coordenadorias subordinadas ao departamento; 
II – Manter relacionamento próximo com o Departamento de Inovação 
Tecnológica visando preservar a propriedade intelectual; 
III – Estabelecer vínculos fortes com as Fundações de Apoio objetivando 
amparar a administração de projetos; 
IV – Atuar como intermediador e facilitador entre servidores, laboratórios e 
centros de ensino da UFSC e as instituições e empresas externas, de forma a 
permitir a efetivação de projetos institucionais de ensino, pesquisa e extensão; 
V – Operar internamente junto à administração da UFSC, garantindo que todas 
estas atividades sejam realizadas conforme seus estatutos e regimentos; 
VI – Atuar em projetos institucionais relacionados ao desenvolvimento 
científico e tecnológico e que envolvam instituições ou empresas externas; 
VII – Elaborar relatórios objetivando suprir as demandas de controle das 
atividades; 
VIII – Disponibilizar informações necessárias para concepção de ferramentas 
de TI; 
IX – Executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser atribuídas 
pela Proad. 

Fonte: Adaptado de UFSC (2016). 
 

No que tange aos interesses desta pesquisa, o DPC é o 
departamento responsável pela instrução dos processos de contratação 
de serviços, os quais são adquiridos por meio de pregão eletrônico. Uma 
vez que a fase interna destes pregões é realizada por este departamento, 
assim como o DCOM, o DPC também faz parte do espectro de análise 
da pesquisa. 

 
4.2 CARACTERIZAÇÃO DOS SUJEITOS ENTREVISTADOS 

 
Os entrevistados participantes desta pesquisa compreendem os 

diretores em exercício, durante a execução da pesquisa, dos 
departamentos DCOM, DPL e DPC da UFSC. Estes departamentos 
foram apresentados anteriormente, e possuem relação direta com a 
execução do pregão eletrônico, foco deste estudo, e ainda, de acordo 
com os critérios previamente definidos no capítulo 3. 

O Quadro 14 demonstra a caracterização dos entrevistados, o 
período de atuação como gestor, assim como o cargo ocupado na 
instituição. 
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Quadro 14 – Caracterização dos entrevistados 
Sujeito Cargo Período de atuação como gestor no 

departamento 
D1 Assistente em 

Administração 
Coordenador: de abril de 2014 a maio de 2016 
Diretor: a partir de maio de 2016 

D2 Administrador Coordenador: de maio de 2015 a maio de 2016 
Diretor: a partir de maio de 2016 

D3 Contador Coordenador: de maio de 2013 a janeiro de 2014 
Diretor: a partir de janeiro de 2014 

Fonte: Elaborado pela autora. 
 

Todos os gestores entrevistados possuem larga experiência com 
compras públicas e, especialmente com o pregão eletrônico. 
Demonstraram domínio acerca do assunto, assim como sobre as 
atividades com as quais seus respectivos departamentos participam do 
processo. 

Apesar de atuarem separadamente e seguindo fluxos de trabalho 
diferenciados, todos os entrevistados manifestaram interesse em 
contribuir para o aprimoramento dos processos de pregão eletrônico e 
reconheceram a relevância do estudo desta modalidade licitatória no 
contexto da UFSC. 

 
4.3 DESCRIÇÃO DO PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

ADOTADO NA UFSC 
  

De acordo com a natureza do objeto a ser adquirido, os processos 
de pregão eletrônico percorrem caminhos diferentes no que se refere à 
fase interna. Quando da aquisição de materiais de consumo ou 
permanente, as atividades relativas à instrução do processo são de 
responsabilidade do DCOM. Em contrapartida, quando da contratação 
de mão de obra e aquisição de serviços em geral, é o DPC que realiza 
essas atividades. 

A partir da publicação do edital, independentemente do objeto a 
ser adquirido, as atividades passam a ser atribuição do DPL, até a 
finalização do certame. Após a adjudicação, a homologação e a 
publicação do resultados, os processos de pregão retornam aos 
departamentos que os instruiu, seja para geração de contrato, empenho, 
ou formalização da ata de registro de preços. 

Outra diferença ocorre com  relação à utilização do sistema. Os 
processos do DCOM tramitam no sistema SPA, obedecendo a um fluxo 
previamente estabelecido, parametrizado para todas as etapas, 
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seguindo uma sequência lógica e de acordo com o exigido pela 
legislação. Todas as análises e autorizações são necessariamente 
realizadas na ordem correta, caso contrário, o processo fica travado, não 
é possível finalizá-lo.  

Além disso, para esses casos, as informações desde o início da 
processo, como a pesquisa de preços, até o encerramento da licitação, 
como os preços negociados, são alimentados integralmente no sistema.  

Apesar de os processos de compra do DPC também tramitarem  
no SPA, estes não seguem o fluxo padronizado e também  não são 
informados os dados no sistema. Desta forma, o sistema enxerga 
somente uma parte dos processos, e as informações que nele constam 
são incompletas. 

A Figura 7, a seguir, demonstra o caminho do processo de pregão 
eletrônico na UFSC desde o início da solicitação até a efetiva 
contratação, geração da Ata de Registro de Preços (ARP) ou emissão de 
empenho. Verifica-se a complexidade do processo, perpassando por 
setores diversos dentro do departamento do solicitante, DCOM ou DPC, 
PROAD, DPL e a Procuradoria Federal da AGU. 

 
Figura 7 – Fluxograma Pregão  

 
Fonte: elaborado pela autora 

 
Ressalta-se, ainda, que na fase externa o processo pode sofrer 
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interferências externas de licitantes ou de qualquer cidadão comum ao 
solicitar esclarecimentos ou até mesmo impugnar o edital. Há, ainda, a 
possibilidade de intervenções judiciais, as quais podem solicitar ajustes 
ou cancelamento do certame. 

 
4.4 ANÁLISE DO PREGÃO ELETRÔNICO COM BASE NOS 

INDICADORES DE EFICIÊNCIA 
 

Conforme exposto no capítulo 3, foram selecionados nos anos de 
2014 e 2015, os cinco pregões de maior relevância financeira de cada 
tipo de aquisição: material permanente, material de consumo e serviços. 
Gerando uma amostra de 15 pregões por ano, totalizando a amostra total 
de 30 pregões analisados. 

 
Quadro 15 – Amostra selecionada ano 2014 

Nº CATEGORIA ASSUNTO VALOR 
ESTIMADO (R$) 

026/2014 PERMANENTE 
Aquisição de 

mobiliário corporativo 
para a UFSC. 

11.695.507 

282/2013 PERMANENTE 

Aquisição de 
equipamentos Gráficos 

para a Imprensa 
Universitária 

11.626.513 

222/2014 PERMANENTE 
Aquisição de 

mobiliário 
corporativo. 

5.363.133 

378/2013 PERMANENTE 
Aquisição de materiais 

permanentes para o 
Campus Araranguá 

3.412.806 

047/2014 PERMANENTE 

Aquisição de acervo 
bibliográfico para 

Biblioteca 
Universitária. 

1.900.000 

159/2014 CONSUMO 

Aquisição de produtos 
cárneos para atender o 

Restaurante 
Universitário. 

9.437.078 

175/2014 CONSUMO 
Aquisição de material 

elétrico. 
2.150.864 

Continua. 
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Continuação. 

Nº CATEGORIA ASSUNTO VALOR 
ESTIMADO (R$) 

066/2014 CONSUMO 
Aquisição de material 

de fibra. 
1.929.480 

233/2014 CONSUMO 
Aquisição de gêneros 

alimentícios perecíveis 
1.676.398 

013/2014 CONSUMO 
Aquisição de 

concentrado líquido 
para refrescos. 

825.600 

117/2014 SERVIÇOS 

Contratação de 
agência para o 

fornecimento de 
passagens aéreas 

nacionais e 
internacionais. 

4.672.165 

250/2014 SERVIÇO 
Serviço de segurança 

em eventos. 
2.400.200 

140/2014 SERVIÇO 

Contratação dos 
serviços de motoristas 

para a Reitoria e 
Campi. 

1.616.379 

242/2014 SERVIÇO 

Serviços de 
marcenaria, 

carpintaria, serraria, 
vidraçaria e alvenaria. 

1.416.042 

311/2013 SERVIÇOS 

Recuperação 
estrutural e 

rachaduras em 
paredes de alvenaria. 

1.154.569 

TOTAL 61.276.733 

Fonte: Elaborado pela autora. 
 

 Conforme Quadro 15, os pregões selecionados do ano de 2014 
totalizaram o valor de R$ 61.276.733 em valor estimado. Este valor 
representa 70% do total licitado no ano, o que demonstra a 
representatividade da amostra. 
 Dentro da categoria de aquisição de material permanente, os 
pregões selecionados representam 74% do total (quadro 15). Dentre as 
aquisições de material de consumo, a amostra atingiu 66%, e, dentre as 
aquisições de serviços, a amostra representa 65% do total licitado no 
ano para esta categoria (quadro 15). 
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Quadro 16 – Amostra selecionada ano 2015 

Nº CATEGORIA ASSUNTO VALOR 
ESTIMADO (R$) 

355/2014 PERMANENTE 

Aquisição de material 
permanente para as 

necessidades do 
Campus Joinville. 

4.963.137 

216/2014 PERMAMENTE 

Aquisição de 
mobiliário 

corporativo para a 
UFSC (Cadeiras e 

Longarinas) 

4.610.540 

405/2014 PERMANENTE 

Aquisição de 
atualização 

tecnológica da 
Plataforma de 
Virtualização 

3.278.211 

218/2014 PERMAMENTE 
Aquisição de 

materiais 
permanentes. 

2.729.474 

222/2015 PERMANENTE 

Aquisição de material 
permanente para 

equipar o laboratório 
multidisciplinar. 

1.779.264 

413/2014 CONSUMO 
Aquisição de gêneros 

alimentícios não 
perecíveis 

4.254.799 

285/2014 CONSUMO 
Aquisição de 

hortifrutigranjeiros. 
4.225.461 

079/2015 CONSUMO 
Aquisição de material 

de dentística 
1.512.549 

066/2015 CONSUMO 

Aquisição de rações 
para os animais de 

laboratório para 
atender o BIC. 

919.250 

072/2015 CONSUMO 
Aquisição de suco 
concentrado para o 

RU. 
861.064 

Continua. 
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Continuação. 

Nº CATEGORIA ASSUNTO VALOR 
ESTIMADO (R$) 

065/2015 SERVIÇO 

Prestação de serviços 
de manutenção 

predial nas 
edificações da UFSC- 
Campus Blumenau e 

Joinville. 

7.338.265 

305/2014 SERVIÇO Serviços de Portaria. 6.438.238 

153/2015 SERVIÇO 

Serviço de 
manutenção predial 

corretiva e preventiva 
nas edificações da 

UFSC - Araranguá e 
Curitibanos. 

5.266.606 

151/2015 SERVIÇO 

Serviço de 
manutenção predial 

corretiva e preventiva 
nas edificações da 

UFSC. 

5.159.695 

038/2015 SERVIÇO 

Serviços de 
manutenção nas 
coberturas das 

edificações da UFSC. 

4.221.260 

TOTAL 57.557.814 

Fonte: Elaborado pela autora. 
 

Os pregões selecionados do ano de 2015, conforme Quadro 16, 
totalizaram o valor de R$ 57.557.814 em valor estimado, o que 
representa 64% do total licitado no ano. 

Dentro da categoria de aquisição de material permanente, os 
pregões selecionados representam 63% do total licitado (quadro 16). 
Com relação às aquisições de material de consumo, a amostra atingiu 
65%, e dentre as aquisições de serviços, a amostra compreendeu 64% do 
total licitado no ano para esta categoria (quadro 16). 

A análise dos pregões foi realizada com base no resultado das 
entrevistas com os gestores, por meio da questão 4 a) do Instrumento de 
coleta de informações, Apêndice A. A mencionada questão solicita o 
entendimento dos gestores no que diz respeito à relevância dos 
indicadores encontrados na revisão sistemática. O Quadro 17 a seguir 
demonstra a síntese da análise dos resultados desta questão. 
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Quadro 17 – Relevância dos Indicadores 
 

INDICADOR RESPOSTA 
PREDOMINANTE 

Quantidade comprada 
Indispensável;    Muito 

relevante. 

% de licitações realizadas de forma 
eletrônica 

Indispensável (2x); 
Muito relevante. 

F
as

e 
In

te
rn

a 

% de variação entre orçamentos antigos e os 
atuais 

Dispensável;      Pouco 
relevante. 

 
% de desconto 

Indispensável;    Muito 
relevante. 

Número de Licitantes Indispensável (2x) 

Número de Lances 
Indispensável;    Muito 

relevante (2x) 

Frequência do Fornecedor Indiferente (2x) F
as

e 
ex

te
rn

a 

Tempo de existência, em anos, do 
Fornecedor vencedor 

Indiferente;        Pouco 
relevante. 

 Comparativo com o percentual de desconto 
obtido em média pelo Governo Federal 

Pouco relevante; 
Indiferente. 

Fonte: Elaborado pela autora. 
 

Os indicadores considerados pelos gestores como indispensáveis 
ou muito relevantes, conforme destaque no Quadro 17, foram aplicados 
na amostra de pregões selecionada. Os demais, considerados como 
indiferentes e dispensáveis foram excluídos. 

A análise dos pregões foi realizada com base na planilha 
Movimentação Processual, elaborada pelo DPL e, por meio de consulta 
às Atas dos certames no portal de compras do Governo Federal, 
Comprasnet. (COMPRASNET, 2017). 

Durante a análise dos pregões, verificou-se falha na digitação dos 
dados da planilha Movimentação Processual, quando do cruzamento 
entre o número total de itens licitados e a soma do total de itens 
adjudicados ou cancelados. Os valores são divergentes, o que caracteriza 
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o erro, uma vez que todo item licitado obrigatoriamente tem que ser 
adjudicado ou cancelado. Desta forma, verifica-se a fragilidade do 
controle realizado pela planilha, o que gerou a necessidade de 
conferência de todos os dados utilizados para análise. 

Além dos indicadores apontados como relevantes pelos gestores, 
durante a análise, mostrou-se necessária a apuração dos itens cancelados 
para correto cálculo do percentual de desconto obtido. Foram incluídos, 
então, o valor dos itens cancelados e o percentual de itens cancelados à 
lista de indicadores. O Quadro 18 demonstra a lista de indicadores 
utilizados. 

 
Quadro 18 – Indicadores utilizados 

 
INDICADOR REFERÊNCIA 

Quantidade comprada 05 

F
as

e 
in

te
rn

a 

% de licitações realizadas de forma 
eletrônica 

07 

Valor itens cancelados 01 

% de itens cancelados 02 

% de desconto 03 

Número de Licitantes 04 F
as

e 
ex

te
rn

a 

Número de Lances 06 

Fonte: Elaborado pela autora. 
 

Dos 30 pregões analisados, verificou-se que os percentuais de 
desconto, também chamado de economicidade, foram calculados 
equivocadamente em 12 processos. O erro se deu pelo fato de que o 
percentual de desconto estava sendo calculado comparando o valor total 
estimado contra o valor total adjudicado, sem descontar o valor referente 
aos itens cancelados. Ou seja, os itens cancelados distorciam o 
percentual, pois eram considerados com 100% de desconto, quando, na 
verdade, não tinham sido adjudicados. 

O Quadro 19, demonstra o resultado da aplicação dos indicadores 
valor dos itens cancelados, % de itens cancelados e % de desconto 
obtido. 
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Quadro 19 – Indicadores 01 a 034 

Nº 
CATEGO-

RIA 
ASSUNTO 

VALOR 
ESTIMA-

DO  
(R$) 

VALOR 
ITENS 

CANCE-
LADOS 

%  
ITENS 

CANCE-
LADOS 

%  
DES-
CON-

TO 

026/2014 
PERMA-
NENTE 

Aquisição de 
mobiliário 
corporativo 

para a UFSC. 

11.695.507 4.499.247 44,44% 38,44% 

282/2013 
PERMA-
NENTE 

Aquisição de 
equipamentos 
Gráficos para 

a Imprensa 
Universitária. 

11.626.513 - - 18,84% 

222/2014 
PERMA-
NENTE 

Aquisição de 
mobiliário 

corporativo. 
5.363.133 - - 63,64% 

378/2013 
PERMA-
NENTE 

Aquisição de 
materiais 

permanentes 
para o 

Campus 
Araranguá. 

3.412.806 182.681 37,50% 13,90% 

047/2014 
PERMA-
NENTE 

Aquisição de 
acervo 

bibliográfico 
para 

Biblioteca 
Universitária. 

1.900.000 - - - 

159/2014 CONSUMO 

Aquisição de 
produtos 

cárneos para 
atender o 

Restaurante 
Universitário. 

9.437.078 55.152 4,35% 36,98% 

175/2014 CONSUMO 
Aquisição de 

material 
elétrico. 

2.150.864 257.753 31,37% 42,15% 

Continua. 
 
 
 
 

                                            
4 Conforme Quadro 18 
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Continuação. 

Nº 
CATEGO-

RIA 
ASSUNTO 

VALOR 
ESTIMA-

DO  
(R$) 

VALOR 
ITENS 

CANCE-
LADOS 

%  
ITENS 

CANCE-
LADOS 

%  
DES-
CON-

TO 

066/2014 CONSUMO 
Aquisição de 
material de 

fibra. 
1.929.480 - - 24,79% 

233/2014 CONSUMO 

Aquisição de 
gêneros 

alimentícios 
perecíveis. 

1.676.398 172.500 6,67% 16,54% 

013/2014 CONSUMO 

Aquisição de 
concentrado 
líquido para 
refrescos. 

825.600 - - 10,66% 

117/2014 SERVIÇOS 

Contratação 
de agência 

para o 
fornecimento 
de passagens 

aéreas 
nacionais e 

internacionais. 

4.672.165 - - 7,76% 

250/2014 SERVIÇO 
Serviço de 

segurança em 
eventos. 

2.400.200 - - 0,34% 

140/2014 SERVIÇO 

Contratação 
dos serviços 
de motoristas 

para a 
Reitoria e 
Campi. 

1.616.379 - - 34,96% 

242/2014 SERVIÇO 

Serviços de 
marcenaria, 
carpintaria, 

serraria, 
vidraçaria e 
alvenaria. 

1.416.042 - - 3,00% 

311/2013 SERVIÇOS 

Recuperação 
estrutural e 

rachaduras em 
paredes de 
alvenaria. 

1.154.569 - - 27,56% 

Continua. 
 
 
 
 
 



 
 
 

 

101 

 

Continuação. 

Nº 
CATEGO-

RIA 
ASSUNTO 

VALOR 
ESTIMA-

DO  
(R$) 

VALOR 
ITENS 

CANCE-
LADOS 

%  
ITENS 

CANCE-
LADOS 

%  
DES-
CON-

TO 

355/2014 
PERMA-
NENTE 

Aquisição de 
material 

permanente 
para as 

necessidades 
do Campus 
Joinville. 

4.963.137 1.260.498 17,81% 22,58% 

216/2014 
PERMA-
NENTE 

Aquisição de 
mobiliário 
corporativo 

para a UFSC. 

4.610.540 221.712 28,57% 20,68% 

405/2014 
PERMA-
NENTE 

Aquisição de 
atualização 

tecnológica da 
Plataforma de 
Virtualização. 

3.278.211 - - 1,39% 

218/2014 
PERMA-
NENTE 

Aquisição de 
materiais 

permanentes. 
2.729.474 68.211 20,00% 16,98% 

222/2015 
PERMA-
NENTE 

Aquisição de 
material 

permanente 
para equipar o 

laboratório 
multidisciplin

ar. 

1.779.264 508.645 41,67% 12,56% 

413/2014 CONSUMO 

Aquisição de 
gêneros 

alimentícios 
não perecíveis 

4.254.799 - - 54,28% 

285/2014 CONSUMO 
Aquisição de 
hortifrutigranj

eiros. 
4.225.461 - - 18,02% 

079/2015 CONSUMO 
Aquisição de 
material de 
dentística. 

1.512.549 47.964 10,20% 29,34% 

Continua. 
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Continuação. 

Nº 
CATEGO-

RIA 
ASSUNTO 

VALOR 
ESTIMA-

DO  
(R$) 

VALOR 
ITENS 

CANCE-
LADOS 

%  
ITENS 

CANCE-
LADOS 

%  
DES-
CON-

TO 

066/2015 CONSUMO 

Aquisição de 
rações para os 

animais de 
laboratório 

para atender o 
BIC. 

919.250 - - 24,71% 

072/2015 CONSUMO 

Aquisição de 
suco 

concentrado 
para o RU. 

861.064 - - 31,53% 

065/2015 SERVIÇO 

Prestação de 
serviços de 
manutenção 
predial nas 

edificações da 
UFSC- 
Campus 

Blumenau e 
Joinville. 

7.338.265 1.380.924 0,60% 0,23% 

305/2014 SERVIÇO 
Serviços de 

Portaria. 
6.438.238 - - 32,47% 

153/2015 SERVIÇO 

Serviço de 
manutenção 

predial 
corretiva e 

preventiva nas 
edificações da 

UFSC - 
Araranguá e 
Curitibanos. 

5.266.606 - - 11,95% 

151/2015 SERVIÇO 

Serviço de 
manutenção 

predial 
corretiva e 

preventiva nas 
edificações da 

UFSC. 

5.159.695 - - 32,17% 

038/2015 SERVIÇO 

Serviços de 
manutenção 

nas coberturas 
das 

edificações da 
UFSC. 

4.221.260 - - 26,37% 

Fonte: elabora pela autora. 
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A análise dos itens cancelados (quadro 19), além de corrigir o 
cálculo da economicidade dos pregões, é também relevante do ponto de 
vista do resultado do pregão. Cada item cancelado terá que ser licitado 
novamente em um novo processo, novo edital e nova publicação a ser 
realizada.  

A repetição dos itens representa aumento no tempo de espera para 
atendimento da demanda, custo extra nas horas de trabalho para 
instrução dos novos processos, além da repetição dos gastos com 
publicação. 

Na amostra de 2014 (quadro 19), 24% dos itens foram 
cancelados, o que representa o fracasso de aproximadamente um quarto 
dos processos. A relação de valor entre o total cancelado e o total 
estimado foi de 8,43%. 

Já em 2015, verificou-se uma redução nos cancelamentos (quadro 
19), já que apenas 3% do total de itens licitados foram cancelados, e o 
valor de cancelados representa 6,06% do total estimado. 
 Apesar da diminuição do percentual, destaca-se, na análise por 
categoria, que os itens cancelados representam uma parte relevante 
diante do todo, principalmente ao enfocar nas compras de material 
permanente. 
 Verificou-se que os pregões de aquisição de material permanente 
(quadro 15) são os que possuem maior índice de cancelamento, em 2014 
foram 29% dos itens, e, em 2015 20%. Na sequência, os pregões de 
aquisição de material de consumo, que em 2014 teve 24% dos itens 
cancelados. 
 De acordo com as entrevistas, os motivos que causam o 
cancelamento de itens de um pregão são diversos, e, podem 
compreender atividades tanto da fase interna  quanto da fase externa. Na 
fase interna, a título de exemplo, podem ocorrer erros na descrição do 
item, na elaboração de orçamentos e na fixação de requisitos técnicos de 
aceitação ou habilitação.  

Com relação à descrição do item e à fixação de requisitos 
técnicos, destaca-se que quando feitas de forma abrangente podem atrair 
produtos de baixa qualidade ou que não atendam às necessidades do 
órgão. Por outro lado, quando são demasiadamente específicas e 
restritivas podem tornar o item deserto, pois os licitantes não têm 
condição de atender a todas as exigências. Quando não finalizam como 
desertos, tem a competitividade limitada, ou ainda direcionamento para 
apenas uma marca específica do mercado e, consequentemente, preços 
superiores ao estimado e posterior cancelamento. 
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No que tange aos orçamentos, quando subestimados, são 
considerados pouco atraentes para os licitantes, o que diminui a 
quantidade de participantes e, como consequência aumentam as chances 
de cancelamento. 

Acerca da fase externa, a falha na divulgação pode acarretar em 
cancelamento do item, especialmente para itens de natureza menos usual 
ou com valores totais não expressivos. Para estas licitações, além da 
publicidade exigida pela lei, é necessário realizar outras formas de 
divulgação, ou no mínimo aumentar o tempo entre a publicação e a 
abertura do certame. 

O indicador % de desconto, também demonstrado no Quadro 20, 
embora considerado muito relevante pelos gestores, não pode ser 
analisado de forma isolada. O percentual de desconto é calculado com 
relação ao valor estimado, valor este obtido através dos orçamentos 
realizados na fase interna. 

Desta maneira, a qualidade dos orçamentos realizados 
influenciam diretamente neste indicador. Quanto mais próximos os 
valores estimados estiverem dos respectivos valores de mercado, mais 
fidedigno será o percentual de desconto.  

O Quadro 20 apresenta a lista de pregões selecionados em ordem 
decrescente do indicador percentual de desconto em conjunto com o 
número de licitantes, a quantidade e o número de lances.  

 
Quadro 20 – Indicadores 03 a 065 

Nº CATEGO-
RIA ASSUNTO 

% DES-
CON-

TO 
(3) 

N° DE 
LICITAN-

TES (4) 

QTD 
(5) 

Nº DE 
LANCE 

(6) 

PROD. 
(4x5x6) 

222/ 
2014 

PERMA-
NENTE 

Aquisição 
de 

mobiliário 
corporativo. 

63,64% 24 1.600 346 13.286.400 

413/ 
2014 

CONSUMO 

Aquisição 
de gêneros 

alimentícios 
não 

perecíveis 

54,28% 26 60.000 77 120.120.000 

175/ 
2014 

CONSUMO 
Aquisição 
de material 

elétrico. 
42,15% 9 18.550 190 31.720.500 

Continua. 
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Continuação. 

Nº CATEGO-
RIA 

ASSUNTO 

% DES-
CON-

TO 
(3) 

N° DE 
LICITAN-

TES (4) 

QTD 
(5) 

Nº DE 
LANCE 

(6) 

PROD. 
(4x5x6) 

026/ 
2014 

PERMA-
NENTE 

Aquisição 
de 

mobiliário 
corporativo. 

38,44% 27 4.300 78 9.055.800 

159/ 
2014 

CONSUMO 

Aquisição 
de produtos 
cárneos para 

atender o 
Restaurante 
Universitá-

rio. 

36,98% 12 65.000 43 33.540.000 

140/ 
2014 

SERVIÇO 

Contratação 
dos serviços 

de 
motoristas 

para a 
Reitoria e 
Campi. 

34,96% 24 17 197 80.376 

305/ 
2014 

SERVIÇO 
Serviços de 

Portaria. 
32,47% 28 108 335 1.013.040 

151/ 
2015 

SERVIÇO 

Serviço de 
manutenção 

predial 
corretiva e 
preventiva 

nas 
edificações 
da UFSC. 

32,17% 12 45.345 1743 948.436.020 

072/ 
2015 

CONSUMO 

Aquisição 
de suco 

concentrado 
para o RU. 

31,53% 6 80.000 57 27.360.000 

079/ 
2015 

CONSUMO 

Aquisição 
de material 

de 
dentística. 

29,34% 8 250 95 190.000 

311/ 
2013 

SERVIÇOS 

Recuperaçã
o estrutural 
e rachaduras 
em paredes 

de 
alvenaria. 

27,56% 7 63.005 482 212.578.870 

Continua.  
 
 



106 

Continuação. 

Nº CATEGO-
RIA 

ASSUNTO 

% DES-
CON-

TO 
(3) 

N° DE 
LICITAN-

TES (4) 

QTD 
(5) 

Nº DE 
LANCE 

(6) 

PROD. 
(4x5x6) 

038/ 
2015 

SERVIÇO 

Serviços de 
manutenção 

nas 
coberturas 

das 
edificações 
da UFSC. 

26,37% 8 326.759 1156 
3.021.867. 

232 

066/ 
2014 

CONSUMO 
Aquisição 
de material 

de fibra. 
24,79% 8 66.750 215 114.810.000 

066/ 
2015 

CONSUMO 

Aquisição 
de rações 
para os 

animais de 
laboratório 

para atender 
o BIC. 

24,71% 10 90.000 26 23.400.000 

355/ 
2014 

PERMA-
NENTE 

Aquisição 
de material 
permanente 

para as 
necessida-

des do 
Campus 
Joinville. 

22,58% 13 2 93 2.418 

216/ 
2014 

PERMA-
NENTE 

Aquisição 
de 

mobiliário 
corporativo 

para a 
UFSC. 

20,68% 28 1.500 100 4.200.000 

282/ 
2013 

PERMA-
NENTE 

Aquisição 
de 

equipamen-
tos Gráficos 

para a 
Imprensa 
Universi- 

tária. 

18,84% 9 2 25 450 

285/ 
2014 

CONSUMO 

Aquisição 
de 

hortifruti-
granjeiros. 

18,02% 4 60.000 67 16.080.000 

218/ 
2014 

PERMA-
NENTE 

Aquisição 
de materiais 
permanentes

. 

16,98% 2 5 5 50 

Continua. 
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Continuação. 

Nº CATEGO-
RIA 

ASSUNTO 

% DES-
CON-

TO 
(3) 

N° DE 
LICITAN-

TES (4) 

QTD 
(5) 

Nº DE 
LANCE 

(6) 

PROD. 
(4x5x6) 

233/ 
2014 

CONSUMO 

Aquisição 
de gêneros 

alimentícios 
perecíveis. 

16,54% 4 40.000 70 11.200.000 

378/ 
2013 

PERMA-
NENTE 

Aquisição 
de materiais 
permanentes 

para o 
Campus 

Araranguá. 

13,90% 9 2 117 2.106 

222/ 
2015 

PERMA-
NENTE 

Aquisição 
de material 
permanente 
para equi-

par o 
laboratório 
multidisci-

plinar. 

12,56% 10 3 138 4.140 

153/ 
2015 

SERVIÇO 

Serviço de 
manutenção 

predial 
corretiva e 
preventiva 

nas 
edificações 
da UFSC - 

Araranguá e 
Curitibanos. 

11,95% 1 11.572 321 3.714.612 

013/ 
2014 

CONSUMO 

Aquisição 
de 

concentrado 
líquido para 
refrescos. 

10,66% 4 80.000 55 17.600.000 

117/ 
2014 

SERVIÇOS 

Contratação 
de agência 

para o 
fornecimen-

to de 
passagens 

aéreas 
nacionais e 
internacio-

nais. 

7,76% 29 7.220 128 26.800.640 

Continua. 
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Continuação. 

Nº 
CATEGO-

RIA 
ASSUNTO 

% DES-
CON-

TO 
(3) 

N° DE 
LICITAN-

TES (4) 

QTD 
(5) 

Nº DE 
LANCE 

(6) 

PROD. 
(4x5x6) 

242/ 
2014 

SERVIÇO 

Serviços de 
marcenaria, 
carpintaria, 

serraria, 
vidraçaria e 
alvenaria. 

3,00% 8 72 168 96.768 

405/ 
2014 

PERMA-
NENTE 

Aquisição 
de 

atualização 
tecnológica 

da 
Plataforma 

de 
Virtualiza-

ção. 

1,39% 5 679 83 281.785 

250/ 
2014 

SERVIÇO 
Serviço de 
segurança 

em eventos. 
0,34% 4 40.000 20 3.200.000 

065/ 
2015 

SERVIÇO 

Prestação de 
serviços de 
manutenção 
predial nas 
edificações 
da UFSC- 
Campus 

Blumenau e 
Joinville. 

0,23% 3 158.343 888 421.825.752 

047/ 
2014 

PERMA-
NENTE 

Aquisição 
de acervo 

bibliográfi-
co para 

Biblioteca 
Universitá-

ria. 

- 17 1 109 1.853 

Fonte: elaborado pela autora. 
 

Conforme destacado anteriormente, o percentual de desconto não 
pode ser analisado isoladamente, pois está sujeito à qualidade dos 
orçamentos realizados na fase interna, às flutuações de mercado, 
inflação e variação cambial quando aplicável. Além destes fatores, 
existe ainda a capacidade de negociação do pregoeiro responsável pela 
operação do pregão. 

Entretanto, embora de forma não linear e não proporcional, é 
possível estabelecer uma relação entre os maiores descontos e maior 
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produto entre os indicadores número de licitantes, quantidade comprada 
e número de lances. 

No Quadro 20, os pregões foram ordenados pelo maior desconto 
obtido, verifica-se que dentre os 10 melhores descontos obtidos, sete 
possuem totais altos do produto (número de licitantes x quantidade x 
número de lances) com valores acima de 9 milhões, conforme destacado 
no quadro. 

 
4.5 PERCEPÇÃO DOS GESTORES SOBRE A UTILIZAÇÃO DOS 

INDICADORES DE EFICIÊNCIA 
 

Acerca do tema eficiência, foi unânime entre os entrevistados a 
concepção de melhor aproveitamento dos recursos públicos, sejam estes 
financeiros, de materiais ou de pessoal. A idéia de fazer melhor, mais 
rápido e com menos recursos também foi evidenciada durante as 
entrevistas, o que vai de acordo com o conceito adotado para a pesquisa, 
conforme demonstrado na pesquisa bibliográfica, item 2.4.1 e, 
posteriormente, na caracterização da pesquisa no capítulo 3.  

Todos os entrevistados afirmaram que já utilizam algum 
parâmetro para acompanhamento e mensuração da eficiência das 
atividades inerentes aos respectivos departamentos, porém, apesar de 
ressaltar a importância da utilização de indicadores, reconhecem que o 
modelo utilizado ainda não é o mais adequado. Foram anexados à 
pesquisa os relatórios de 2015, formulados por dois, dos três 
departamentos consultados. 

O entrevistado D1 afirma que são monitorados por planilha 
eletrônica alguns dados como o número de processos, número de itens 
licitados e número de empenhos realizados, porém estes dados não são 
utilizados para fazer projeções, análises ou comparações. Os números do 
departamento têm como função principal apresentar um relatório de 
produtividade ao final do período e, ainda assim, de acordo com D1, 
carecem de complementação, como por exemplo, o valor total 
empenhado. 

Conforme entrevista, D2 explicou que o controle se dá por uma 
planilha compartilhada entre as pessoas do departamento, onde é 
monitorada a quantidade de dias que cada processo encontra-se parado 
aguardando a finalização de uma atividade. O único indicador utilizado, 
nesse caso, é a quantidade de dias, porém a quantidade não é registrada 
cumulativamente, somente por atividade, e, após finalizada a atividade o 
prazo é reiniciado na atividade seguinte, não gerando histórico para 
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análises futuras ou comparações. Neste contexto, o indicador serve 
apenas como alerta para o momento, e somente para as atividades 
internas do departamento. Caso aconteça uma tramitação para outro 
departamento, o prazo deixa de ser contabilizado. 

Já o entrevistado D3 relatou que o departamento conta com uma 
planilha compartilhada na rede, e alimentada manualmente por todos os 
setores no departamento.  São acompanhados indicadores como 
economicidade, número de processos realizados e números de processos 
cancelados. 

 
4.6 PROPOSIÇÃO DE AÇÕES DE APRIMORAMENTO 
   

A seguir, são apresentadas as ações de aprimoramento propostas, 
como resultado das análises realizadas sobre os processos de pregão 
eletrônico e das entrevistas realizadas com os gestores dos 
departamentos DCOM, DPC e DPL. 
  
4.6.1 Discussão dos Resultados 
 

Os controles de indicadores adotados atualmente pelos 
departamentos em foco são realizados em planilha eletrônica, digitados 
manualmente, sujeitos portanto a erros, e, em alguns casos, não há fonte 
segura para cruzamento, conferência ou teste destas informações, 
exigindo constantes revisões. 

Conforme pesquisado, o sistema SPA deveria ser parametrizado 
para gerar os relatórios de forma confiável, completa e acurada e, desta 
forma, viabilizar a melhoria na gestão com o uso de  indicadores. Além 
dos indicadores, os relatórios do sistema poderiam ainda servir de base 
para elaboração de outros relatórios gerenciais que forem necessários. 

Para tanto, todos os processos precisam tramitar pelo respectivo 
fluxo do pregão no sistema, de acordo com as suas particularidades. 
Atualmente, somente os processos que passam  pelo DCOM , de 
aquisição de material de consumo e permanente, obedecem ao fluxo 
parametrizado no sistema, os pregões de serviços, oriundos do DPC, 
possuem tramitação livre e todas as informações de finalização dos 
pregões são apenas anexadas ao processo. Ou seja,  os pregões de 
serviço não são computados, inexistem dentro do SPA. 

O fato de os processos de aquisição de serviços não obedecerem 
ao fluxo padronizado no sistema acaba fragilizando o processo como um 
todo. De acordo com as informações obtidas nas entrevistas, são 
necessários mais retornos ao solicitante para ajustes, são também os 
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processos que mais recebem pedidos de impugnação e esclarecimentos. 
Fato este que, além de expor a UFSC à situações juridicamente 
desfavoráveis, acabam atrasando a execução da licitação e, por 
consequência, o atendimento da demanda do solicitante. 

De acordo com os gestores, o ideal seria a normalização e 
padronização de todo o processo, desde à solicitação até a contratação 
ou empenho. A padronização também possibilitaria a identificação de 
fragilidades e gargalos nos processos, viabilizada através da avaliação e 
crítica dos ciclos, objetivando melhorias. 

Outro aspecto positivo da padronização do fluxo é a possibilidade 
de tornar público todo o procedimento, gerando maior transparência 
para a comunidade acadêmica e à população em geral. 

Além de padronizar os procedimentos, a utilização do fluxo via 
sistema garante que sejam cumpridas todas as etapas do processo, sem 
que sejam desrespeitadas as devidas autorizações, análises e alçadas 
cabíveis. 

Com a padronização dos fluxos de trabalho e 100% dos processos 
tramitando via sistema, será possível monitorar outras informações 
relevantes, inclusive integrando os três departamentos, DCOM, DPC e 
DPL, o que facilitaria a gestão da PROAD.  

Conforme citado pelos gestores nas entrevistas, indicadores e 
informações mencionados por eles poderiam ser facilmente 
monitorados, tais como: 

a) Duração total do processo, desde a abertura até a 
contratação; 

b) Quantidade de tramitações realizadas; 
c) Prazo médio em dias por tramitação; 
d) Identificação de gargalos; 
e) Número de processos finalizados;  
f) Relatórios de valores empenhados; 
g) Histórico dos fornecedores; 
h) Relatório de penalidades aplicadas; 
i) Número de itens adjudicados; 
j) Número de itens cancelados; 
k) Relatório de valores negociados. 
Com o melhor aproveitamento dos recursos do sistema, também 

será possível a comparação com parâmetros nacionais e estaduais, que 
podem auxiliar na tomada de decisão. Um desses parâmetros é o 
relatório Infográficos do Instituto Negócios Públicos que é publicado 
anualmente com indicadores de todo o país, o relatório de 2016 
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encontra-se anexado ao fim do estudo.  Destacam-se, nesse relatório, os 
seguintes indicadores:  

a) Quantidade licitações desertas e fracassadas; 
b) Sanções a Fornecedores: tipo, duração, quantidade; 
c) Atuação do TCU: multas, detalhamento, quantidade e 

valores; 
d) Negociação e redução de preços no pregão; 
e) Quantidade de licitantes por disputa e detalhamento; 
f) Remuneração dos pregoeiros: por estado, região e 

evolução dos números; 
g) Relatório de motivos de rescisões contratuais (REIS,2017). 
Para o monitoramento dos indicadores estudados nesse trabalho é 

preciso ainda aprimorar o processo de encerramento dos pregões no 
sistema SPA. Um exemplo disso seria a adaptação do sistema acessório 
PARSER, para que passe a importar do Comprasnet as informações 
relativas aos lances de cada item.  Nas condições atuais, para a 
utilização desse indicador, seria necessária a busca manual destes dados 
no Comprasnet e a manipulação em planilhas eletrônicas, o que tornaria 
o procedimento inviável e pouco confiável. 

Além da utilização e acompanhamento constante dos indicadores 
% de desconto, número de licitantes, quantidade comprada, número de 
lances e % de processos realizados eletronicamente, enfatiza-se também 
como ponto de melhoria o acompanhamento do índice de itens 
cancelados, assim como o monitoramento das possíveis causas de 
fracasso. Independentemente da origem das causas, é relevante 
acompanhar este indicador para que sejam  criadas estratégias de  
minimização dessas causas, e, por consequência, que se possa evitar que 
os itens sofram cancelamento em certames semelhantes no futuro. 

Uma das formas de monitoramento dos motivos de cancelamento 
seria a criação de um banco de causas. Neste banco de informações, os 
pregoeiros alimentariam os motivos ou causas aparentes para os itens 
cancelados, logo após o encerramento de cada pregão. 

Este banco de causas poderia ser criado dentro do sistema SPA, 
fazendo parte das atividades de encerramento do pregão. Assim, estas 
informações estariam disponíveis para futuros solicitantes, DCOM, DPC 
e para o próprio DPL. 

Desta maneira, poderiam ser adotadas medidas preventivas aos 
cancelamentos e, ainda, oferecer feedback aos solicitantes e, 
principalmente, aos departamentos responsáveis pela fase de instrução 
dos processos. 

Outro ponto mencionado pelos gestores refere-se à capacitação e 
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treinamento. É consenso entre eles a relevância deste aspecto nos 
resultados dos pregões eletrônicos. Recomenda-se a criação de ciclos de 
capacitação e atualização periódica aos servidores que trabalham com as 
solicitações de compras nos centros de ensino. Quanto mais esclarecidos 
e atualizados estes servidores estiverem, mais bem instruídos serão os 
processos, melhor qualidade dos objetos adquiridos e melhor eficiência 
no gasto público. 

Além dos servidores dos centros de ensino, é relevante frisar a 
importância da realização de treinamentos e atualização dos pregoeiros. 
Além da habilidade de negociação, os pregoeiros precisam estar 
capacitados para tomar decisões seguras e eficientes na execução dos 
pregões. Neste sentido, recomenda-se a criação de um calendário de 
treinamentos, em que todos os pregoeiros, ao menos uma vez ao ano, 
tenham a oportunidade de se atualizar participando de cursos ou eventos 
sobre o tema.   
 
4.6.2 Síntese das Melhorias e Indicadores 
 

Apresenta-se, a seguir, como resumo dos resultados deste estudo, 
a lista de pontos de melhoria e indicadores aplicáveis à fase interna e 
externa do pregão. 
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Quadro 21 – Resumo Resultados 
i. Utilização e acompanhamento do percentual de licitações realizadas 
eletronicamente, dando preferência aos processos eletrônicos. 
ii. Utilização e acompanhamento do indicador quantidade comprada, 
dando preferência à unificação de processos. 
iii. Criação de ciclos de capacitação e atualização periódica a ser 
oferecida aos servidores que são responsáveis pelas compras nos 
centros de ensino. F

as
e 

in
te

rn
a 

iv. Criação de fluxo no sistema específico para os processos de 
aquisição de serviços, de acordo com suas especificidades. 
i. Utilização e acompanhamento do valor total de itens cancelados. 
ii. Utilização e acompanhamento do percentual de itens cancelados. 
iii. Utilização e acompanhamento do percentual de desconto obtido nos 
certames. Além de economicidade, este indicador pode demonstrar 
falhas na orçamentação. 
iv. Utilização e acompanhamento do indicador número de licitantes. 
Procurar aumentar a divulgação e extender sempre que possível o prazo 
de publicação dos editais. 
v. Utilização e acompanhamento do indicador número de lances. 
Sempre que viável, aumentar o tempo de disputa de lances, além de 
instigar a realização destes via chat. 
vi. Aprimorar no sistema a tarefa encerrar certame, para que possam ser 
importadas também as informações dos licitantes e lances de cada item. 
vii. Monitoramento das causas de cancelamento do itens, incluir este 
parâmetro no encerramento dos pregões no sistema. 
viii. Criação de banco de causas de cancelamento de itens dentro do 
sistema para viabilizar a elaboração de estratégias de mitição destas 
causas, além de fornecer feedback aos departamentos solicitantes e aos 
departamentos responsáveis pela instrução dos processos. 

F
as

e 
ex

te
rn

a 

ix. Criação de calendário anual de treinamentos aos pregoeiros para 
manter equipe atualizada e motivada. 
 
i.  Normalização, padronização e publicação dos fluxos de trabalho. 
Gerando mais agilidade, segurança, controle e transparência no 
andamento dos processos. 

A
m

ba
s 

fa
se

s 

ii. Parametrização no sistema que possibilite gerar relatórios confiáveis, 
completos e acurados. Novos indicadores podem ser acompanhados e 
criados a partir desta fonte segura de informações. 

Fonte: elaborado pela autora. 
 

Conforme demonstrado no Quadro 21, foram identificadas quatro 
ações aplicáveis à fase interna dos pregões, nove proposições para a fase 
externa, além de duas sugestões de melhoria para o sistema SPA, que 
são referentes tanto à fase interna quanto à fase externa dos processos de 
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pregão eletrônico. 
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5 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Neste capítulo, são apresentadas as conclusões e recomendações 
deste trabalho, que serão demonstradas na mesma ordem em que os 
objetivos foram propostos no capítulo 1 desta pesquisa.  

A presente pesquisa teve como objetivo geral compreender como 
a utilização de indicadores de eficiência pode contribuir para o 
aprimoramento dos processos de pregão eletrônico, tendo como 
universo de pesquisa a Universidade Federal de Santa Catarina. 

Foram contemplados no estudo, os departamentos de compras 
(DCOM), de licitações (DPL) e de projetos, contratos e convênios 
(DPC), que são pertencentes à Pró-Reitoria de Administração (PROAD) 
da UFSC. 

Após a realização de todas as etapas, considera-se que o objetivo 
geral foi atendido, visto que, por meio da realização das pesquisas 
bibliográficas e documentais, somada às informações obtidas nas 
entrevistas e nas análises dos pregões eletrônicos selecionados, foi 
possível conhecer, aplicar e validar a utilização dos indicadores de 
eficiência como instrumento de aprimoramento nos processos de pregão 
eletrônico da UFSC. 

Na busca pelo primeiro objetivo específico, descrever o processo 
de pregão eletrônico adotado na UFSC, foram realizadas as entrevistas 
com os gestores dos departamentos responsáveis, e os resultados foram 
registrados no capítulo 4, subítem 4.3. Por meio do cumprimento deste 
objetivo, foi possível verificar que não há padronização nos fluxos de 
trabalho, e que apenas parte dos processos são computados no sistema 
SPA. 

O segundo objetivo específico, analisar o processo de pregão 
eletrônico com base nos indicadores de eficiência, foi atingido através 
da aplicação dos indicadores validados pelos gestores sobre a amostra de 
processos selecionados. Como conclusão deste objetivo, foi ressaltada a 
importância dos indicadores “% de desconto”, “número de licitantes”, 
“quantidade comprada”, “número de lances” e “% das licitações 
realizadas eletronicamente”. Durante a aplicação destes indicadores, 
constatou-se a relevância da utilização e acompanhamento de mais dois 
indicadores: “valor total dos itens cancelados” e “% de itens 
cancelados”, conforme explicitado no item 4.4. 

Com relação ao terceiro objetivo específico, de verificar a 
percepção dos gestores dos departamentos de compras (DCOM), de 
licitações (DPL) e de projetos, contratos e convênios (DPC) sobre a 
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utilização dos indicadores de eficiência, foram realizadas entrevistas 
com os respectivos gestores dos departamentos citados. A partir dos 
relatos coletados nas entrevistas, concluiu-se, conforme exposto no item 
4.5, que todos os departamentos utilizam algum indicador ou conjunto 
de indicadores, embora computados e controlados em planilha 
eletrônica, por meio de intervenções manuais, todos os gestores 
acreditam ser relevantes as informações para a tomada de decisão. 

Finalmente, no quarto e último objetivo específico, de propor 
ações de aprimoramento para os processos de pregão eletrônico da 
UFSC, foram identificados pontos a serem melhorados nos processos, 
com base na análise do resultado de todos os procedimentos realizados 
durante o desenvolvimento da pesquisa, os quais foram citados nos 
objetivos específicos anteriores e no item 4.6. 

Verificou-se que a integração das respostas dos gestores do DPL, 
DCOM e DPC possibilitou a identificação de problemas em comum, 
que, até então, vinham sido tratados individualmente. A partir da 
identificação destes, foi possível propor soluções a serem 
implementadas, por parte da PROAD e em conjunto pelos 
departamentos. Exemplo disso é a necessidade de aprimoramento do 
sistema de gestão e padronização dos fluxos de trabalho. 

Concluiu-se ainda que os indicadores de eficiência, além da 
função de informar ou desenhar um diagnóstico sobre os processos, 
pode ter ainda a função de auxiliar no planejamento, execução e gestão 
dos processos. 

Após análise do resultado das entrevistas, verificou-se que a lista 
de indicadores encontrados nas publicações de periódicos da CAPES foi 
incompleta para alguns aspectos e ao mesmo tempo excessiva em outros 
quesitos, apresentando indicadores que não foram aplicáveis no contexto 
da UFSC. 

De acordo com o que foi observado na execução desta pesquisa e 
com a opinião dos gestores dos departamentos, há ainda uma grande 
lacuna a ser preenchida no que tange aos indicadores de eficiência no 
contexto dos pregões eletrônicos. Ressalta-se que a lista apresentada não 
é estanque, e que com o aprimoramento do sistema de informações, 
naturalmente serão oportunizadas diversas informações que 
possibilitarão a criação de mais indicadores de acordo com as 
necessidades identificadas pelos gestores.  

Ainda que não seja possível monitorar integralmente os processos 
por meio dos indicadores, estes se revelaram uma importante ferramenta 
de gestão nos departamentos, especialmente do DPL. 

As proposições de melhorias identificadas durante o 



 
 
 

 

119 

 

desenvolvimento da pesquisa foram listadas no item 4.6 e incluem ações 
de cunho interno e externo aos departamentos aqui estudados. 

Apesar de o Modelo Interpretativo de Triviños buscar 
generalidades e não generalizações (TRIVIÑOS, 2006), os resultados 
deste estudo poderão ainda ser considerados, se adaptados às 
características, também em outras instituições públicas que utilizem o 
pregão eletrônico, em especial para outras IFES. 

Após a realização deste estudo, pode-se sugerir o 
desenvolvimento de outras pesquisas sobre o mesmo tema, qualificando 
e engrandecendo as ferramentas de gestão relacionadas ao processo de 
compras em IFES. 

Desta forma, sugerem-se os seguintes estudos: 
a)  Aplicação deste mesmo estudo em outras IFES e realizar 

análises comparativas entre as Instituições; 
b)   Investigação no estudo das causas de fracasso e cancelamento 

de itens nos pregões eletrônicos da UFSC; 
c)   Mapeamento das atividades de execução do pregão eletrônico 

e criação de manual institucional como ferramenta de gestão do 
conhecimento. 
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ANEXOS 
 

ANEXO A – Planejamento Estratégico DPL 2015/2016 
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Fonte: UFSC, 2015 
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ANEXO B  - Organograma PROAD 
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ANEXO C - Relatório Anual DCOM 2015 
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ANEXO D -  Relatório Anual DPL 2015 
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Fonte: UFSC, 2016. 
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ANEXO E  - Indicadores de Compras do Governo Federal 
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APÊNDICES 
 

APÊNDICE A – Instrumento de Coleta de Informações 
 

1 Caracterização do sujeito entrevistado  
a) Período de atuação como gestor administrativo na UFSC: 
b) Função desempenhada: 

 
2 Eficiência 
a) O que você entende por eficiência no contexto das compras públicas? 
b) Você utiliza algum parâmetro ou indicador para medir a eficiência 
das atividades relacionadas ao processo de compras no seu 
departamento? Em caso afirmativo, quais? 
 
3 Pregão Eletrônico 
a) Dentre as atribuições inerentes ao seu departamento, como se dá o 
processo de compras realizado por meio de pregão eletrônico? 
b) Como são conciliadas as atividades que servem como “conexão” 
junto aos demais departamentos? 
c) Existe alguma integração acerca da gestão e acompanhamento desses 
processos junto aos outros departamentos? 
d) De acordo com seu ponto de vista, como seria o modelo ideal para 
gestão e acompanhamento dos processos de pregão eletrônico da UFSC?  
 
4 Indicadores 
a) Da lista de indicadores abaixo, assinale seu posicionamento em 
relação a relevância para realização de pregões eletrônicos mais 
eficientes: 
 

Indicador Dispen-
sável 

Pouco 
Relevante 

Indife-
rente 

Muito 
Relevante 

Indis-
pensável 

Comparativo 
com o 
percentual de 
desconto 
obtido em 
média pelo 
Governo 
Federal 
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% de 
licitações 
realizadas de 
forma 
eletrônica 

     

% de 
desconto: 
(custo – 
estimado) + 
custo 

     

Número de 
Licitantes 

     

Quantidade 
comprada 

     

% de 
variação 
entre 
orçamentos 
antigos e os 
atuais 

     

Número de 
Lances 

     

Frequência 
do 
Fornecedor 

     

Tempo de 
existência, 
em anos, do 
Fornecedor 
vencedor 

     

 
b) Além dos indicadores demonstrados, quais outros indicadores você 
poderia sugerir? 
 

 


